












Fidalgo Cavallciro da Casa Imperial,
Cavallcifo da Imperial Ordem do Cruzeiro, 

e condecorado com a medalha da guerra da independência: 
desenvolvida verhalinenlc pelo mesmo no tribunal do Jury, na sessão 

do dia (1 de março de lX5i, c tomada por obséquio pelo 
tachygrapho Antonio José iVunes Garcia,

OEDJCâDÃ A fYÍEIViORÍA DO M O R T A L

IMPERADOR DO RRAS1L E IV REI DE PORTUGAL

OFFERECÍDA Á SUA AUGUSTA VIUVA.

biblioteca municipàl
“UPSe.FKFS LESSÁ”

« I O  M i  .9 A \E 1 K K »

I m p r e n s a  do  T y p o g r a p iio  L . d e  S . T e ix e ir a

Praça da Constituição n. 21, e rua do 
Espirito Santo n, 1 B,









« llclas, que la reconnaissancc esl 
pcu flattcusc j>our une emir niallivu- 
rcu.r! compagnc de Vindifferencc, clle 
no sallie que t-rop sourent avcc la 
haine. » (M.e p e  ( I h a f f i gn i ).

A gralidão e um dos primeiros deveres do homem, e eu foliaria com 
esle sagrado preceito que nos foi imposto pelo AlTOR da iNATl REZA se 
não tomasse a liberdade de offorecer a minha defeza a V. M. I.

Aceitai, SEMIORA, aceitai com aquella urbanidade própria do Vosso 
Maternal c Rcmfazejo Coração esle meu pequeno sacriticio feito ás Cinzas 
do Vosso Excelso Esposo, meu Augusto Protector, c pcrmilli-me a graça 
de ler a subida honra de beijar a Imperial Dextra com aqucllc respeito que 
e devido a quem muito se preza em ser

De V. M. I.

súbdito muito reverente

José Ilygino Sodrc Pereira da JS obrcga.

Rio de Janeiro, 15 de abril de 1854.
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I ) .  P e d r o  d ’ â l c a n t a r a

Imperador do Brasil c Rei de Portugal.
« Le rcspcct d'une passion naissanlc 

csl plun súr que la rcconnaissancc d un 
amour hcurcux ct salisfail. »

(Mr. Dlt. LOS).

« Um íilho tc assassinou, outro tc vingará. »

Assim disseste sobre o tunnilo do Augusto Autor dos Vossos dias, 
o Senhor I). João VI, c eu direi sobre o vosso inausoieo :

UM PORTUGUEZ DEGENERADO, UM PADRE DEVASSO, 
IMMORAL E SACRÍLEGO, ARRIO A VOSSA CAMPA, 

PENETROU A HABITAÇÃO DOS MORTOS, E AIII 
NÃO SÓ PERTURBOU O VOSSO ETERNO 

REPOUSO COMO OUSOU CUSPIR SOBRE AS 
VOSSAS c in z a s ; PORÉM UM BRASILEIRO 

FIEL, E GRATO AOS IMMENSOS 
BENEFÍCIOS QUE RECEBEU DA 

VOSSA AUGUSTA PESSOA SOUBE

V I N G A R - V O S .





AO PUBLICO.

« JJintirêt que les bons citoycns 
prenncnt à 1 ENCYELOPED1E et 
le grand nombre dc gens des le- 
tres que lui consacrent leurs tra- 
vaux, semblent nous permettrc de 
la regarder comme un des monu- 
ments les plus propres à ètrc (lépo- 
sitaires des sentimens de la palric, 
et des hommages quelle doit aux 
honimes célebres qui l’onthonorée.

(Mr. de Monlesquieu).

Quando o homem que preza a honra vô ultrajado um  
seu amigo, deve ainda com risco da sua própria existên
cia defender a esse amigo, e da mesma fórma deve p ra
ticar o homem grato para com o seu bemfeitor.

Quando o infortúnio principiou a perseguir-m e e m i
nha má estrella annunciou a m inha desgraça, achei o 
abrigo do Serenissimo Snr. D. Pedro de Alcantara de Bra
gança e B ou rbon ; deveria ser indifferente aos ultrages 
feitos á memória daquelle mesmo homem que em quan- 
to vivo considerei como meu protector sem que fosse 
taxado de ingrato?

N ão! n ã o ! e mil vezes não !!
Quando mesmo eu nada devesse ao Snr. D. Pedro I 

já  como hom em , e já  como Im perador do Brasil, basta
ria lem brar-m e que 6 o Pai do Snr. D. Pedro II, do 
m eu Monarcha; do hom em  que desde 1848, época 
esta em que a prepotência de certos m andões me tira
ram o triste e amargurado pão honeslam ente adquirido 
pelo m eu emprego que exercia nesta c ô rte ; finalmente 
de um  hom em  que me tem servido não de Monarcha 
mas sim de carinhoso Pai, e quando mais não fosse bas
taria lem brar-m e o que o mesmo AUGUSTO SENIIOR 
praticou na occasião do fallecimento do m inha primeira
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consorte 1). Ubaldina Maria de Albuquerque da Gamara, 
para não ser indiflcrentc aos insultos dirigidos á memó
ria do Snr. D. Pedro I, e quando o fosse era um indigno, 
um  infame, e um  ingrato, e da campa dos mortos se 
levantaria o duque de Cadaval, o marquez de Marialva, 
Álvaro Gonçalves Magriço, e Salvador da Nobrega e Silva, 
c todos mc cuspiríam no rosto, e na m inha face d iriam : 
— «Fós sois um dos nossos netos degenerado, sois indigno 
de possuíres essa cota de armas pelos nossos altos feitos 
adquiridos. »—

E para que os mortos se não levantem da campa 
cum prí com o m eu dever vingando os ultrages que so
bro o tum ulo do Snr. D. Pedro I foram dirigidos por 
um  padre sacrílego, e tão sacrílego que não soube res
peitar o parce scpultis.

E’ no momento mais solemne em que a Igreja Catho- 
lica Brasileira rezava o memento pelo eterno repouso do 
iSnr. D. Pedro I, que um padre portuguez, e portuguez 
degenerado distribue um libello dillamatorio, cm  o qual 
nsultava a memória do homem m agnanimo que o Brasil 

deve patria e liberdade; desde então protestei, e ju re i 
pelos manes do mesmo Augusto Senhor vingar esses u l
trages, e para cujo fim m uni-me de um  chicote.

Nunca procurei ao padre Diogo de Sousa Gama, u n i
cam ente suspirava ter um encontro para poder exercer a 
m inha justa vingança.

Finalm ente a Divina Providencia deparou-me a occasião 
de ter o suspirado encontro com o padre Diogo de Sousa 
Gama no dia 17 de novembro do anno passado, na rua 
de S. José, em occasião que vinha em companhia de um  
amig-o a quem  pedi que se retirasse porque não o queria 
com prom etter, e nesse acto comm uniquei a esse amigo as 
m inhas intenções e o mesmo procurou despersuadir-mc, 
e vendo que nada conseguia da m inha pessoa afastou-se; 
então dirigindo-me ao mencionado padre dei-lhe um a 
chicotada no rosto, e este com o seu companheiro inves
tiram para mim ; tratei de chamal-os á attenção para em 
campo aberto poder bater-me com os mesmos ; 6 ju sta 
m ente nesta occasião em que tropeçando cahi de costas, 
e o padre Gama, tão cobarde, com o seu com panheiro e 
mais outro que veio cm seu soccorro procuraram querer 
assassinar-m e, e o teriam feito a não ser os esforços de 
um vendelhão que veio em m eu auxilio.
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Depois da luta atirei com o instrumento- aviltante para 
servir de corpo de delicto para a queixa que infallivel- 
mente deveria intentar contra a minha pessoa.

O infame apanhou o instrum ento com que havia apa
nhado, e com a velocidade de um raio correu á policia, 
queixando-se de mim á autoridade policial; esta m an- 
dou-me chamar, comparecí no dia 19, o chefe de policia 
interrogou-me ; porém  não m andou escrever as suas per
guntas, e nem as m inhas respostas, e vendo que o meu 
credito soffria e m inha reputação perigava, no dia 21 de 
novo dirigi-me á policia,, instando para ser processado, 
afim de justificar-me para com o publico, os motivos que 
deram lugar a ser chamado ao chefe de policia; este m os
trou-se então impassível, e a nada se m oveu; ávista de 
um tal procedimento da parte do Snr. desem bargador 
chefe de policia, no dia 24 apresentei-lhe o seguinte

REQUERiMENTO.

Illm. e Exm. Snr. desembargador chefe de policia.—  
Diz José Ilygino Sodré Pereira da Nobrega, que tendo no 
dia 17 do corrente dado com um  chicote de m ontar a 
cavallo no padre Diogo de Sousa Gama, na rua de S. 
José, este queixára-se a Y. Ex., c como até ao p re
sente nenhum  procedimento tem havido da parte de 
Y. Ex. contra o supplicante, porisso o supplicante vem 
respeitosamente implorar a Y. Ex., para que m ande 
quanto antes instaurar o competente processo contra o 
supplicante; portanto-— P. a V. Ex. sirva-se assim o 
deferir.— E. R. M. — José Iíggino Sodré Pereira da 
Nobrega.

Este requerim ento, sendo apresentado ao chefe de po
licia, este que queria proteger ao seu espião, e para que 
nao apparecessc cm publico o mesmo chefe de policia, 
como prostergador da lei, como ao diante farei mais larga 
menção, proferio o seguinte

DESPACHO.

Informe a secretaria. Rio, 24 do novembro de 1853. 
—  Siqueira.

Este despacho, cheio de subterfúgio, da parte do Snr.



desembargador Alexandre Joaquim  de Siqueira, foi apre
sentado á secretaria da policia, e esta deu a seguinte

INFORMAÇÃO.

Nada consta nesta secretaria a respeito do supplicante. 
Secretaria da policia da côrte, 24 de novembro de 1853. 
—  Dias.

A secretaria, de certo, não podia dar outra informação, 
a não ser esta, porque o chefe de policia que havia retido 
em si a queixa do padre Gama, a quem  havia aconse
lhado que me assassinasse, como o mesmo padre blaso- 
nava, m andou-m e entregar o requerim ento sem despacho 
algum, e então deliberei-me a procural-o pessoalmente, o 
nessa occasião, instado por mim, proferio o seguinte

DESPACHO-

Tome-se por termo a declaração do supplicante, e 
seja ella e este requerim ento remettidos ao Dr. juiz m u
nicipal da 1.* vara, para proceder na fôrma da lei. ltio , 
24 de novembro de 1853. —  Siqueira.

Em virtude deste despacho proferido pelo chefe de po
licia, na secretaria se lavrou o seguinte

TERMO.

Termo de declaração que assignou José Hygino So- 
dré Pereira da Nobrega.— Aos 24 dias do mez de no
vembro de 1853, compareceu nesta secretaria da policia 
da côrte José Hygino Sodré Pereira da Nobrega, e por 
despacho do Snr. desembargador chefe de policia, desta 
data, fez as declarações s e g u i n t e s Q u e  no dia 24 de se
tem bro do corrente anno, anniversario do fallecimento de 
S. M. í .  o Snr. D. Pedro I, no acto soiemhe que a Igreja 
Catholica orava pelo eterno repouso do mesmo AUGUS
TO SENHOR na ermida de N. S. da Gloria, appareceu o 
padre portuguez Diogo de Sousa Gama, conhecido pelo 
■orne de Beneranda, distribuindo um  impresso com o ti
do de Oração fúnebre ás solemnes exequias do Soldado 

Mindello, no qual se insultava atrozmente a esse MA- 
'íANIAIO PRÍN CIPE; então elle declarante protestou 

.ngar estes insultos dando no mencionado padre com



um  chicote, o que effectuou na rua de S. José, defronte 
de uma loja de marcineiro, proximo á rua dos Ourives, á 
uma hora da tarde. Declarou mais que o referido impres
so será apresentado no tribunal competente. E de como 
assim o declarou, assignou o presente termo com as tes
tem unhas presentes. E eu, João Corrêa do Pilar, o escre- 
vi. — José Hygino Sodré Pereira da Nobrega.— José Joa
quim de Gouvêa.— Marianno José de Oliveira.— Conforme, 
Joaquim José Maia.

No seguinte dia, que foram 25 de novembro, foi rem et- 
tido ao Snr. Dr. Izidro Borges Monteiro, juiz municipal 
da l . a vara, a m inha petição, e a copia do termo de de
claração com o seguinte

OFFICIO.

Illm. S nr.— Remelto a V. S. o incluso requerim ento 
que mc dirigio José Hygino Sodré Pereira da Nobrega, 
hem como por copia o termo de declaração que o sup- 
plicante fez nesta repartição, relativamente ao facto de ter 
dado, no dia 17 do corrente, duas chicotadas no padre 
portuguez Diogo de Sousa Gama, afim de que V. S. se 
sirva proceder na fórma da lei. Deos guarde a V. S. 
Illm. Snr. Dr. juiz municipal da l . a vara.— Alexandre 
Joaquim de Siqueira.

Tendo o Snr. Dr. Izidro Borges Monteiro, recebido 
este oííieio no mesmo dia, e por mim entregue no dia 
29, m andou distribuir e dar vista ao Snr. Dr. promotor 
publico, e sendo distribuída ao escrivão o Snr. Bernardo 
Gomes de Abreu, continuou os autos com vista no dia 
50 ao Snr. Dr. Francisco José Ferreira Baptista, promotor 
publico; este fez o seguinte

REQUERIMENTO.

Requeiro que seja interrogado o padre Diogo de Sousa 
Gama sobre o facto relatado na petição f. 3, e auto de 
confissão f. 4 , e para declarar quaes as pessoas que p re
senciaram o mesmo facto.

Rio, 30 de novembro de 1853 .— Dr. Francisco José 
Ferreira Baptista.

Sendo entregues os autos ao Snr. escrivão, este os fez



conclusos ao Snr. Di\ juiz municipal, o qual ordenou por 
seu despacho que se cumprissd o requerim ento do Snr. 
P r. promotor publico, e em virtude deste despacho o 
Snr. escrivão passou no dia 9 de dezembro o mandado 
para ser o mesmo padre intimado alim de ser interroga
do no dia 10, e neste dia comparecendo o mencionado 
padre, o Snr. Dr. juiz municipal fez-lhe o seguinte

INTERROGATÓRIO.

Perguntado qual seu nom e, naturalidade, residência a 
que tempo, o em que lugar?

Respondeu chamar-se Diogo do Sousa Gama, natural 
de Portugal, residente nesta côrtc ha muitos annos, 
mesmo antes da independência.

Perguntado se 6 verdado ter apanhado com um  chico
te da mão de José Ilygino Sodré Pereira da Nobrcga cm 
o dia 17 do passado, na rua de S. José?

Respondeu que estando no dia 17 do mez passado, 
ás 2 horas da tarde, na porta da casa de sua residência, 
M a n d o  com o seu visinho debaixo, eis que traicoeira- 
m ente o dito Nobrega descarregou sobre elle interrogado 
um a chicotada com um chicotinho de cavallo, e como era 
natural que elle interrogado immodiatamente se voltasse 
para o seu agressor, reconheceu perfeitamente o inculca- 
do redactor do Guerreiro, lançando-se elle interrogado 
logo a elle, tomou-lho o chicote, c com elle desagravou-se 
e á corporação a que pertence, sendo isto presenciado 
por Yictorino de Campos; um alfaiate pegado a elle in
terrogado ; c os moradores defronte da casa delle in ter
rogado ; c mais não respondeu.

Perguntado qual o nome do redactor do Guerreiro ? .
Respondeu que se chama José Ilygino Sodré Pereira 

da Nobrcga, a quem  conhece de vista ha muitos annos, 
individuo a quem  na policia perdoou a offcnsa que lhe 
fez, c o mesmo perdão lhe dá a q u i; e nada mais tendo 
a declarar, m andou o juiz lavrar este auto que assignou 
com o interrogado. E eu, Bernardo Gomes do Abreu, o 
escrevi e assignei. —  Izidro Borges Monteiro.—  O padre 
Jhogo de Sousa Gama.— Bernardo Gomes de Abreu.

Concluido que fosse este interrogatorio, no mesmo dia 
o escrivão fez os autos conclusos ao Snr. Dr. juiz m uni
cipal, e este no dia 12 de dezembro m andou dar nova



vista ao Snr. Dr. promotor publico, o no dia 15 o escrivão 
os continuou com vista ao mesmo Dr. promotor publico; 
e vendo eu que havia grande patronato para não se prc- 
seguir com o processo, afim de não serem publicamente 
desmascarados o Snr. chefe de policia c o Dr. promotor 
publico, por não cumprirem com o seu dever, no mesmo 
dia 14 dirigi ao Snr. chefe de policia o seguinte

REQUERIMENTO.

Illm. e Exm. Snr.'desem bargador chefe de policia.—  
Diz José Hygino Sodré Pereira da Nobrega, que tendo 
dado com um chicote no padre Diogo de Sousa Gama, vulgo 
Bcneranda, no dia 17 de novembro, este queixou-se a 
V. Ex., c como V. Ex. nenhum  passo dera contra o sup- 
plicante, o supplicante apresentou-se perante V. Ex., no 
dia 24, expondo o facto occorrido, e no dia 25 fora o 
requerim ento do supplicante e as suas declarações rem et- 
tidas ao Dr. juiz municipal da primeira vara, para proceder 
na fórma da lei, e como até ao presente, tendo decorrido 
quasi um  mez, nada tenha havido, e antes se tem propa
lado que o supplicante não será processado, para não se 
justificar e provar o seu procedimento, vem respeitosa
m ente implorar a V. Ex. para que m ande, que o suppli
cante seja processado quanto antes, ficando V. Ex. desde 
já  prevenido, que, se o supplicante não for pronunciado 
até o dia 31 do corrente, V. Ex. se ha de ver na collisão 
de o fazer por um  outro crime inafiançável; portanto — 
P. a V. Ex. sirva-se assim o deferir. —  E. 11. M. — Jo x  
Hygino Sodré Pereira da Nobrega.

Este requerim ento sendo apresentado ao Snr. desem
bargador Alexandre Joaquim  de Siqueira, este Snr. era- 
pallideccu, e todo trem ulo proferio o seguinte

DESPACHO.

Remetta-so ao Snr. Dr. juiz municipal da primeira vara, 
a quem está affeeto o conhecimento deste negocio, para 
proceder na fórma da lei. Rio, 14 de dezembro de 1853. 
—  Siqueira.

Em consequência deste despacho foi o mesmo reque
rimento remetlido ao Snr. Dr. juiz m unicipal da primeira
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vara, acompanhado de um officio da mesma dala, e eslc 
Snr. m andou que se juntasse aos autos, então os mesmos 
que se achavam cm perpetuo silencio na gaveta doSnr.D r. 
Francisco José Ferreira Baptista, o qual, na qualidade de 
prom otor publico, só exerce sua profissão para saciar mes
quinhas vinganças, entretanto que deixa passar im pune
m ente um insulto dirigido ás cinzas de um  varão preclaro 
e magnanimo, a quem  os Brasileiros devem palria c li
berdade ; foi então que os entregou no dia 23, pedindo 
que tomassem o depoimento das testem unhas, e que
rendo lançar a odiosidade no HONRADO escrivão da 
causa, porque o Snr. Dr. Ferreira Baptista não lhe con
vinha ser publicamente convencido de inexacto no cum 
prim ento de seus deveres, e nesse mesmo dia o Snr. 
Abreu fez os autos conclusos ao Snr. juiz municipal, o 
qual ordenou que fossem intimadas as testem unhas para 
o dia 31, para deporem  do que soubessem a respeito, e 
a mim para ver ju ra r as mesmas.

Finalm ente, no dia 31 apresentei-m e perante o probo 
magistrado; depois de feito o auto de qualificação e mais 
diligencias recommendadas pela lei, se deu principio ao 
inquérito das testem unhas, sendo a primeira testem unha 
Victorino Josó de Oliveira Campos, que declarou ser súbdito 
porluguez, e disse, que em dias do mez passado, que, ao 
certo, não se lem bra, achava-se elle testem unha á uma 
hora da tarde, a conversar em sua casa, sita na rua de S. 
Josó n . 82, com o padre Diogo de tal Gama, quando por 
essa occasião ia passando o réo presente, acompanhado 
de um  outro indivíduo, que elle testem unha não conhece, 
e então o réo, afastando-se um  pouco da calçada para o 
centro da rua, descarregou um a chicotada no padre, a 
qual deu no chapóo, e isto desprevenidam ente e sem que 
o referido padre esperasse; que essa chicotada fôra dada 
com um chicotinho de cavallo de que estava armado o róo ; 
que o padre immediatamente voltando-se, atracou-so com 
o réo e o lançou em terra, e tirando-lhe o chicote das mãos 
deu alguns pontapés, sendo nessa occasião o réo acudido 
pelas pessoas que ahi se achavam, e pela visinhança.

Disse mais que não se recorda, se além delle teste
m unha, e da testem unha Lino de tal, havia mais alguém 
que presenciasse o réo dar no padre, sendo que este, como 
já  disse, estava a conversar com elle testem unha, da parte  
da rua, e o réo, depois de passar pela frente, voltou-se-a



deu de um lado do cliapéo, e isto sem que o padre espe*- 
rasse, e mais não disse.

Foi por mim contestada a testem unha pela seguinte 
m aneira.

Que apezar delle réo ter matéria m3is que suílicienlc 
para contestar a testemunha ; porquanto, sendo elle súb
dito portuguez, e achando-se a nação portugueza de luto 
pela prem atura m orte de sua soberana, apresenta-se de 
grande gala, em juizo, o que bem prova ser um  dos eom- 
plices sobre essa Oração fúnebre ao soldado do Mindello, 
distribuida no dia 24 de setembro do corrente anno, na 
igreja de N. S. da Gloria, e porisso reserva-se para o tri
bunal competente.

A segunda testem unha, Bernardino Pacheco Ferreira 
Guimarães, declarou ser súbdito portuguez, e disse, que 
em  dias do mez passado, de que não está certo, estando 
elle testem unha em sua loja de alfaiate, a trabalhar, ouvio 
dizer a um  fréguez que entrava, que jun to  á loja de cha- 
péos, pertencente á primeira testem unha, havia um  ba
rulho e ajuntam ento, e então elle testem unha, levan
tando-se, sahio a ir ver o que era, e chegando a rua vio 
o padre Diogo de Sousa G am a; tinha na mão um chico- 
tinho de cavallo, que dizia ter tirado da mão do réo, e que 
ouvira dizer as pessoas presentes, entre ellas recorda-se 
da primeira testem unha, que o réo passando dera com 
aquelle chicote a falsa fé no referido padre, e estando este 
de costas.

Disse mais, que quando elle testem unha chegou á rua, 
o réo se achava do mesmo lado em que estava o padre 
e proximo de um a venda, não sabendo elle testem unha 
se o réo estava ou não ferido: ouvindo apenas dizer que o 
réo tinha cabido na rua, e mais não disse e nem  foi por 
mim contestada.

A terceira testem unha, Joaquim Alves Coelho, declarou 
ser súbdito portuguez, e disse que a mais de mez, estando 
elle testem unha em sua casa de negocio, seria um a hora 
da tarde mais ou menos, vio o réo pçesente correr e 
alraz delle, em seguida, o padre Diogo de tal Gama como 
para agarral-o, e comefieito o agarrou jun to  á venda 
que é visinha delle testem unha, o então o referido pa
dre atracando-se com o réo o lançou em terra e deu-lhe 
bofetadas, até que, sendo acudido, o réo pôde fugir para 
dentro  da venda delle testem unha, sendo que ahi mesmo



i
o padre quiz dar no r io , ao que elle testem unha oppoz-se, 
e então presenciou que o referido padre en trando com o 
chicote de cavallo na mão disse para o réo, que nessa 
occasião lavava em casa delle testem unha o rosto ensan
guentado:— aqui estão as armas do Guerreiro, c mostrando 
o chicote accrescentou: e perdestes as armas— ; ao que res
pondeu o réo— que é verdade ter dado com um chicote, c 
o fizera de boa vontade por ter o mesmo padre escripto 
contra D. PEDRO I.

Que ouvio dizer a prim eira testem unha e ao proprio 
padre Diogo, que o réo dera com um  chicote no padre a 
lalsa fée a medo, pois que nem acertara no corpo do pa
dre dando com o chicote no chapéo, e isto depois de 
afastar-se da calçada para a rua ; e mais não disse, e nem 
foi por mim contestado.

A quarta testem unha, Luiz Augusto Ribeiro, declarou 
ser súbdito portuguez, e disse que em um dos dias do mez 
de outubro ou novembro do corrente anno, depois do 
meio dia, vio que estando o padre Diogo de Sousa Gama 
a conversar com a testem unha Victorino José de Oliveira 
Campos, passára o réo presente com um  chicotinho preto 
de cavallo na mão, e com elle deu no chapéo do padre, 
estando este de costas; que voltando-se o padre atracou- 
se com o réo, querendo dar-lhe com um a bengala que 
tinha na mão, e cahindo-lhe esta continuou atracado até 
que cahiram ambos dentro da porta de um a venda, ou
vindo dizer que o padre dera socos no réo, com o que o 
ferira no ro s to ; depois, que elle testem unha relirou-se 
para outra loja de seu amo, que tem o num ero setenta e 
sete, e porisso não sabe o mais que se passou, e mais 
não disse e nem  foi por mim contestado.

Tendo-se tomado o depoim ento das quatro testem u
nhas, faltando a quinta que é José Francisco de Sousa, o 
Snr. Dr. juiz m unicipal ordenou ao Snr. escrivão para 
que passasse m andado para essa testem unha ser condu
zida debaixo de prisão a juizo, e o Snr. escrivão assim o 
eum prio, e foi designado o dia 4 de janeiro do co rren te ; 
chegado o dia aprazado apresentei-m e em juizo, aonde 
estive até ao meio dia sem que apparecesse essa testem u
nha e nem o official encarregado da diligencia; então o 
Snr. juiz ordenou-m e que mc retirasse, e que ia dar as 
precisas ordens para ser presa essa testem unha desobe-
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diente, o quo eu seria novamente intimado para um ou
tro dia, que seria então designado.

Sendo fmalmente designado o dia 5 de janeiro, ás 10 
horas da m anhã compareceu a quinta testemunha.

José Francisco de Sousa declarcu ser natural de Portu
gal, e disse que ouvio dizer que o réo deu no padre Gama 
com um chicote decavallo; e que porisso o dito padre 
atracando-se com o réo presente o atirou ao chão e pisara 
fom os pés, não sabendo o mais que se passou; em ais não 
disse, e nem eu contestei essa testem unha.

Tendo-se concluído a inquirição das testem unhas, o 
Snr. Dr. juiz municipal passou a fazer o seguinte

INTERROGATÓRIO.

Perguntado o seu nom e, naturalidade, residência a 
que tempo e em que lugar ?

Respondeu chamar-se José Hygino Sodré Pereira da 
Nobrega, natural do Rio de Janeiro, residente na rua da 
Imperial Quinta da Boa Vista, em S. Christovão, h aS annos.

Perguntado quaes os seus meios de vida e profissão?
Respondeu que é escriptor publico e dramatico, e que 

disso vive.
Perguntado onde estava ao tempo em que diz aconte

ceu o crime de que ó accusado ?
Respondeu que nesta corte.
Perguntado se conhece as pessoas que juraram  como 

testem unha, neste processo e desde quando?
Respondeu que só conhece a ullinfa ha 30 annos.
Perguntado se tem algum motivo particular a que 

atlribua este procedimento?
Respondeu que não.
Perguntado se tem factos a allegar, ou provas que 

mostrem e justifiquem  sua innocencia?
Respondeu que ratifica as suas declarações feitas na 

policia, as quaes se acham a folhas quatro destes autos; 
tendo mais a accrescentar que o motivo unico que m oveu 
aelle  réo a requerer e a instar este procedimento, foi uni
cam ente por ver o seu credito abalado e sua reputação 
em  perigo por ter sido chamado á policia; além disso 
como homem grato ás cinzas do SNR. D. PEDRO I ., de 
saudosa memória, a quem elle réo deve o pergam inho de 
engenheiro geographo, que á custa de seu holsinho foi sus-



tentado na escola militar, e nessa classe durante dez an"  
nos cm que servio no exercito, já  na província da Baliia 
durante a guerra da independencia, já  em Lisboa em com" 
missão militar, já  em Montevidéo durante a guerra com 
os Ilespanhoes; porquanto, o verdadeiro homem grato 
deve m ostrar sua gratidão quando já  não precisa do pro
tector, em cujas cireumslancias se acha hoje o róo para 
com o SNR. D. PEDRO I por já  não existir, e tendo 
sido ESTE SENHOR atrozmente insultado por um  padre 
sacrílego, que não soube respeitar oparce sepullis, queabrio 
a campa e violou as cinzas DESTE PRÍNCIPE, a quem elle 
ráo deve patria e liberdade, visto que a promotoria que 
cumpria proceder contra esse padre estrangeiro, que não 
é portuguez mas sim GALLEGO, mostrou-se impassível, 
como no tribunal com petente protesta arguil-o de falta 
de cum prim ento de seus deveres, e ahi então desenvol
verá m elhor a sua defeza e apresentará as provas da 
m esm a; e mais não disso e assignou com o juiz. E eu, 
Bernardo Gomes de Abreu, o escrevi e assignei.— Iziclro 
Borges Monteiro.— José llygino Sodré Pereira da Nobre- 
ga.— Bernardo Gomes de Abreu.

Tendo-se concluído o processo o Snr. escrivão fez os 
autos conclusos ao Snr. Dr. juiz municipal cm 9 de ja 
neiro, e no mesmo dia o mesmo m andou dar vista ao Snr. 
prom otor publico, e no dia l i o  Snr. escrivão continuou 
com vista ao Dr. prom otor publico, e este no dia 12 deu 
os autos com o seguinte

REQUERIMENTO.

Ha matéria para ser o rão pronunciado como incurso 
no art. 206 do cod. pen ., segundo a prova. Rio de J a 
neiro, 11 de janeiro cie 1853 .—  Dr. Ferreira Baptistu.

Sendo finalmente os autos conclusos ao Snr. Dr. juiz 
m unicipal, este proferio a seguinte

SENTENÇA.

A’ vista dos requerim entos f. 3 e f. 12, declaração de 
f. í ,  interrogatório de f. 8, e depoim ento de f. 16 a f. 24, 
julgo procedente este sum m arioepronuncio  o réo á prisão 
e livramento como im urso  no art. 206 do cod. erim.
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Lance-se o nome do réo no rol dos culpados, e expeça-se 
contra elle m andado do captura, pagas as custas pelo 
mesmo réo. Rio, 1G de janeiro de 1854 .— Izidro Borges 
Monteiro.

Logo que tivescieneia de que me achava pronunciado, 
no mesmo dia apresentei-me ao Snr. Dr. juiz m unicipal 
requerendo-lhe para ser admittido á prestação da fiança, 
o qual m andou ouvir ao Snr. Dr. prom otor publico, e este 
declarou que o crime era afiançavel, e o Snr. Dr. juiz m u
nicipal nomeou os advogados Joaquim  Russell, e Francis
co Luiz da Silva para arbitrarem  a fiança; porém como o 
primeiro estivesse no exercício de juiz municipal da 2 .a 
vara, como supplente foi nomeado o advogado Antonio Luiz 
Sayão, e este arbitrou a fiança na quantia de 150 $ 0 0 0  
rs ., cujo arbitramento o segundo concordou, e o Snr. 
Dr. juiz municipal, depois de ter ouvido o Dr. prom otor 
publico, elevou a mesma fiauça na quantia de 300 $ 0 0 0 .

Depois de ter satisfeito os direitos, e tendo de prestar a 
fiança, para cujo fim havia fallado ao Exm. Snr. conde de 
Iguassú para ser meu fiador, e a duas pessoas mais para 
testem unhas abonatorias, o Exm. Snr. conde prestou-se 
prom ptam ente, porém uma das testem unhas poz-se com 
escusas, que bem deu-m e a entender o não querer pres
tar-se a isso, c tendo então de procurar uma outra pessoa, 
e como isso ia dem orar o m eu julgam ento, no dia 4 de 
fevereiro apresentei-m e ao Snr. Dr. juiz m unicipal com 
um  requerim ento, em que desistia da fiança, e no mesmo 
requerim ento fiz-lhe ver, que eu não podia ser recolhido 
á cadôa, mas sim a um a prisão militar, não só como ca- 
valleiio da Imperial Ordem do Cruzeiro, como por ter o 
foro de fidalgo cavalleiro, foro este herdado de meus 
maiores; em consequência deste m eu requerim ento o Snr. 
Dr. juiz municipal oíficiou ao com m andante das armas, 
cm data de 5 de fevereiro, de cujo officio eu fui o proprio 
portador, e no dia 6 apresentei-m e ao Snr. general Anléro 
José Ferreira de Brito, e S. Ex. m andou-m e para o estado 
maior do l .°  batalhão de fuzileiros, aonde me conservei 
preso, tendo sido muito obsequiado dos Snrs. ofiiciaes, c 
diversas pessoas me foram visitar, e até algumas destas 
pessoas para mim complelam ente estranhas.

No dia 13 de fevereiro fui intimado para responder ao 
ju ry , acompanhando essa intimação a copia do seguinte 
libello.



Pela justiça, diz o promotor publico contra o réo, José 
Hygino Sodré Pereira da Nobrega:

1 . ° —  Provará, que no dia 17 de novembro do anno 
passado, á uma bora da tarde, pouco mais ou menos, na 
rua de S. José, o réo José Hygino Sodré Pereira da No
brega, armado de um chicote de cavallo, com elle deu 
um a chicotada no padre Diogo de Sousa Gama, preten
dendo por este modo causar-lhe dor physica.

2 .  ° —  Provará, que oréo dando uma chicotada no padre 
Gama, tentou causar dôr physica, com o unico fim de 
injuriar.

3 . °— Provará, que o réo usou de um  instrum ento avil
tante para injuriar o padre Gama.

4 . ° —  Provará, que o réo fez a ofiensa em lugar publico.
5 . ° —  Provará, que o réo comm etteu o crime com pre- 

meditação.
6 . ° —  Provará, que o réo commetteu o crim e com sor- 

preza.
7 .  ° —  Provará, que deve ser o réo condemnado como 

incurso no gráo máximo das penas do art. 206 do codigo 
penal, secunda parte, e custas.— Dr. Francisco José Fer
reira Baptista.

REQUERIMENTO.

Requeiro se jun te  aos autos docum ento, pelo qual 
conste que se acha recolhido á prisão. Faça-se conclusos 
para deferim ento.—  Dr. Ferreira Uaptista.

Chegado finalmente o dia G de março, dia em que 
devia ser julgado, comparecí perante o tribunal acom 
panhado por um oflieial do l .°  batalhão de infanteria, em 
cujo estado maior me achava preso; a uma hora fui cha
mado á barra do tribunal, apresentando-m e só sem de
fensor, apezar de que alguns dos Snrs. advogados se of- 
ferecessem para defender-m e, e eu não quiz aceitar esses 
offerecimentos, salvo se fosse para me ajudarem  ; e ávista 
disto, o Snr. Dr. Manoel Elesiario de Castro Menezes, juiz 
de direito e presidente do tribunal, dirigio-me as seguintes

PERGUNTAS.

Ju iz .—  V. S. não tem defensor?
Réo. —- Defensor sou eu mesmo.
Ju iz .—  Porém V. S. não sabe que o medico, por habil
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que seja, não se cura a si proprio, nem a pessoa de sua 
familia?

R é o .—  Sei, sim senhor (com força); porém quero 
mostrar e convencer a meia duzia de tratantes, que tanto 
eu tenho capacidade de escrever estas folhas e corres
pondências, de que se diz ser eu testa de ferro, que venho 
lazer a minha defeza (risadas); mas se V. S. quizer con
vidar algum Snr. advogado para me coadjuvar?...

Juiz.—  0  Snr. desem bargador.. .(Sousa Menezes) quer 
prestar-se ao pedido do accusado?

0  Snr. desem bargador.—  Para ajudar, não senhor.
Ju iz .— Y. S. quer ser julgado por este mesmo con

selho ?
R éo.— Sim, senhor; approvo não só os senhores ju ra

dos do conselho como a todos os senhores jurados (vol-
tando-se para as galerias) __  pois a minha causa 
(com força)__  é uma causa de honra, é uma causa no
bre, é a defeza dos ullrages feitos ás cinzas do Snr. D. 
Pedro I Im perador do Brasil, e IV Rei de Portugal, por 
um gallego!! (Risadas).

Ju iz .— V. S. tem testem unhas?
R éo.— Sim, senhor; tenho seis testem unhas que fo

ram competentemente citadas; porém , no caso de não 
comparecerem, para mim me é indiíferente; também foi 
citado o padre Gama para comparecer, afim de ser por 
mim interrogado e arguido, e caso não compareça re
queiro que Y. S. o m ande buscar debaixo de prisão, e 
assim como se elle procurar escusar-se dizendo que se 
acha doente venha em uma rede, ou em uma carroça 
amarrado como um porco. (Estrepitosas risadas e apoiados).

0  Snr. Dr. prom otor publico recusa o conselho por se 
achar o mesmo fatigado com o primeiro julgam ento, e 
por essa razão é o mesmo dissolvido ; procede-se a novo 
sorteio em o qual nem o réo, e nem o Snr. Dr. prom o
tor publico recusam um só jurado, e assim organisado o 
novo conselho o Snr. Dr. juiz de direito acena para o réo 
que se levante; este levanta-se, e o Snr. Dr. juiz de di
reito faz-lho o seguinte

INTERROGATÓRIO.

Ju iz .— Como se chama?
R éo.— José Hvgino Sodré Pereira da Nobrega.

— 15 —
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Ju iz .—  Sua idade?
R éo.— 47 annos completos.
Ju iz .— Ronde é natural?
R éo .— Desta cidade do Rio de Janeiro.
Ju iz .—-Seu estado?
R éo.— Casado.
Ju iz .— De que vive?
R éo .— Vivo de ser escriptor publico e dramatico.
Ju iz .— Sabe o motivo porque é accusado?
R éo .— Sei, sim senhor.
Ju iz .—  Onde estava no tempo em que se diz ler com- 

mettido o crime?
R éo .— Na rua de S. José, esquina da dos Ourives.
Ju iz .— Conhece as testem unhas que juraram  no p ro

cesso, e tem alguma cousa a oppor contra ellas?
R éo.— Dellas só conheço uma por ter sido soldado, 

quando eu fui cadete, e em tempo competente direi o que 
lenho a oppor contra ellas.

Ju iz .— Tom algum motivo particular a que attrihua a 
presente accusação?

R éo .— Não, senhor.
Ju iz .—-Tem factos a allegar, ou provas que justifiquem  

ou mostrem a sua innocencia ?
R éo .— Tenho, sim, senhor. O padre Gama desde 1 8 i8 , 

anda provocando os Brasileiros, já  am eaçando-os com a 
corda de linho, e já  chamando os ministros do Brasil de 
diabos, denom inando-os a um  de Lucifer, a outro de 
Bclzcbut, etc ., etc., e já  finalmente publicando uma folha 
denom inada União, na qual atacava as pessoas da casa 
imperial, e publicando varias correspondências— em que 
prom ettia que D. Miguel appareceriaaté sabbado, o mais 
tardar. (Risadas estrepitosas). Que ultim am ente che
gando a noticia do fallecimcnto da rainha de Portugal, o 
dito padre Gama puzera luminárias, as quaes elle accu
sado tirou-as e quebrou-as, e no dia seguinte foi elle a uma 
casa de pasto, com mais dous indivíduos, que são teste
m unhas no processo, já  se sabe, o alfaiate e o chapeleiro, 
e ahi fizeram brindes á morte da ra inha : acontecendo 
que estando nesse aclo um  portuguez honesto— porque 
nem  todos os porluguezes são gallegos—  [risadas), que 
ouvindo brindes tão indecentes acentou-lhe um a tre
m enda bofetada. [Muitas risadas). F inalm ente porque 
publicou um a estampa da m orte da rainha, que só quem
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não livcr conhecimento da arte, poderá dizer que ella 
não é uma perfeita caricatura; e no dia do anniversario da 
morte do Snr. D. Pedro I. fizera mil desacatos na Gloria á 
memória do augusto fallecido, chegando até a publicar 
um a oração fúnebre em que terminava por dizer— Cho
rai m oleques! —  Todos estes factos, pois, do padre Ga
m a me levaram ao ponto de dar-lhe com um  chicote de 
tora cavallos, e por certo que se eu nessa occasião ti
vesse ima pistola lhe meteria uma bala na cabeça. (Risa
das acompanhadas de muito bem)!

Ju iz .— V. S. não sabia que isso o não justificava pe
rante a lei?

R éo.— Eu pratiquei o crime fundado no art. 14 do 
cod. crim. afim de evitar mal maior, porisso que poderia 
haver uma guerra entre o Brasil e Portugal (1) por causa 
dos temperos do padre Gama ou Beneranda [muitas risa
das), e muito mais que estava impossibilitado de lhe 
intentar um processo quando a promotoria publica o não 
tinha feito, sendo o padre Gama espião da policia [muitas 
risadas).

Ju iz .— Qual a razão porque V. S. se foi denunciar 
por este facto chegando até a ameaçar as autoridades 
com responsabilidade, no caso de não formarem o pro
cesso?

R éo .— Assim procedi por ter sido chamado á policia,

(1) Talvez os espectadores, e mesmo os leitores reparem 
nestas palavras de haver uma guerra entre Portugal, e B rasil; 
porém eu appéllo para aquellas pessoas que presenciaram os 
terríveis acontecimentos de 1830, causionados pelos destempe
ros do coronel Joaquim Ferreira França, com dous ofiiciaes 
da armada franceza, e o resultado foi os Brasileiros armarem-se 
contra os Francezes, espancal-os, c alguns appareceram mortos 
pelas ruas, e chegou a tal excesso que o encarregado dos ne
gócios exigio seus passaportes não só para si como para todo o 
corpo diplomático e consular, e a não ser a grande actividade 
do Snr. D. Pedro I, que com a sua energia procurou apazi
guar o negocio dando as mais energicas providencias a tal res
peito. E quem nos dirá que os Brasileiros vendo-se continuada- 
mente insultados pelo padre Gama se armassem e espancassem 
aos demais Portuguezes, c qual seria o resultado?

Era.infallivelmente Portugal exigir do Brasil uma satisfação, 
que por decoro seu, e dignidade da sua bandeira o devia fazer, 
e o Brasil infallivelmente havia dar-lh’a ou do contrario sus
tentar uma guerra com Portugal.

3
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ignorando-se o motivo porque; eu queria que se soubesse 
que não tinha sido por ladrão.

Ju iz .— Tem mais alguma cousa a declarar ou escla
recer?

R éo.— Não, senhor.
Ju iz .—  Póde sentar-se. (O réo senta-se). Vai-se proce

der á leitura do processo.
O Snr. escrivão procede á leitura do processo inclusive 

o interrogatório supra, o qual o réo o assigna com o juiz.
Juiz. —  T em a palavra o Snr. Dr. promotor publico.
Dr. prom otor.— Snrs. jurados, o réo queestá presente, 

o Snr. José Hygino Sodré Pereira da Nobrega, acha-se 
incurso na segunda parte do art. 200 do cod. crim . e 
no grão máximo das penas das offensas physicas por dar 
com um  chicote no Snr. padre Diogo de Sousa Gama, e 
consta dos proprios autos que o dito padre Gama tendo 
tomado o chicote lhe dera com elle e lhe pisára á pés__

R éo.—  (Com força). E’ falso, o padre Gama não teve o 
arrojo de me dar com o chicote.

Ju iz .— Peço (para o réo) a V. S. que ouça com attcn- 
ção, e a seu tempo terá a palavra para responder.

Dr. prom otor.— Snrs. jurados, segundo se deduz dos 
autos, e conformando-me com o que já  disse no m eu li- 
bello, o réo presente tomou a vingança e a falsa fé, arm a
do de um  chicote de tocar cavallos, dirigio-se ao m encio
nado padre e fez-lhe as offensas physicas, e porisso está 
incurso no art. e §  que determina o cod. crim. neste ca
so; portanto, julgo que o réo deve ser punido severamente 
com as penas que marca a segunda parte do art. 20(1 do 
mencionado cod., que é 4 annos de prisão, e multa cor
respondente á duas terças p a rte s ....

R éo.— E quem deve accusar a V. S. por não ter cha
mado á responsabilidade o autor dos insultos dirigidos 
ao Snr. D. Pedro I. ?

Dr. prom otor.— Eu li esse impresso, o não vi nelle 
expressões de oífensa alguma ao Snr. 1). Pedro I; só po
dería enxergar o Snr. Nobrega por ser amigo, e muito 
obrigado ao mesmo Augusto Senhor; no tal impresso en 
xergaria taes offensas... .

R éo .— Ora, Senhores, o Snr. Dr. prom otor publico 
não entende o que lê; estou também que não vio quando 
esse impresso áiz-Chorai, moleques l

Dr. prom otor.— Quando mesmo haja offensas ao Snr.
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D. Pedro I, o réo tinha o meio que lhe garante a lei e 
com mais força que nenhum  outro por- ser amigo, e 
muito obrigado ao augusto finado, e nunca servir-se dos 
meios de que lançou m ã o ....

R éo.—  Para que? Para lutar com V. S. e com a po
licia cm peso?

Dr. prom otor.— Senhores, eu não tenho feito mais 
do que referir-me á prova dos au to s ....

Réo.—  Logo 6 o Snr. Dr. prom otor publico um  relo- 
gio de repetição.

Dr. prom otor. —  Quanto ao que o réo diz em um  
dos seus apartes estou certo que o tal impresso finaliza 
com as palavras de — Chorai, moleques— , assim como 
principia com o texto latino —  Stultorum injinitus cst 
numerus! — E ’ infinito o numero dos loucos! —  [Risadas 
pelas galerias, e o réo dá uma risada sardonica). 'lenho  
concluido, e peço aos Snrs. jurados que seja o réo con- 
demnado avista das provas dos autos, e da sua própria 
confissão, ávista do disposto no art. 94 do cod. do proc.

Ju iz .— [Para um ofjicial de justiça). Conduza um a tes
tem unha por parte da accusação. [Comparece a primeira 
testemunha).

Ju iz .— Como se cham a?
Testem unha.— Joaquim  Alves Coelho.
Ju iz .— Donde é natural?
Testem unha.— De Portugal.
Ju iz .— Sua idade?
Testem unha.—  27 annos.
Juiz.— Seu estado?
T estem unha.— Solteiro.
Ju iz .— Sua occupação?
Testem unha.— Negociante de seccos e molhados.
Ju iz .— Tem algum parentesco, ou compadresco, ou 

amizade, ou inimizade com aquello senhor?
Testem unha.— Não, senhor.
Ju iz .— Jura aos Santos Evangelhos dizer a verdade do 

que souber e lhe for perguntado?
Testem unha.—  Juro dizer a verdade.
Juiz.— Está a testemunha á disposição do Snr. Dr. 

promotor publico.
Dr. prom otor.— O Snr. Coelho o que sabe sobro a 

questão daquello senhor com o Snr. padre Gama?
Testemunha.— Em dias do mez de novembro, seria



um a hora da tarde, pouco mais ou menos, vi este senhor 
[apontando para o réo), com um chicote de cavailo, re
cuando, e o Snr. padre Gama e mais dous indivíduos 
investindo para elle; então, tropeçando e cahindo na mi
nha porta, o Snr. padre poz-lhe o pé na barriga e deu-lho 
um  soco : nesta occasião os mais quizeram também ma
lhar nelle e eu os apartei; é o que sei, e vi.

Dr. prom otor.— Estou satisfeito.
Ju iz .— Está a testem unha á disposição do réo.
R éo .— Quando o Snr. padre Gama me deu um soco 

foi estando eu de pé ou deitado ?
Testem unha.— Foi depois que o senhor cahio, e ven

do que era mais de um a pessoa a querer dar-lhe, e que 
de certo o matariam eu o desapartei, em purrando ao 
senhor para dentro da m inha taberna, e nesta occasião o 
senhor esbarrou-se a um a pipa e então ferio-se, c na 
occasião em que lhe dava agoa para lavar-se o Snr. pa
dre e seus companheiros quizeram entrar para o assassi
narem  e eu me oppuz dizendo-lhes que em m inha casa 
ninguém  lhe havia de ofTender, e depois de acabado e 
tudo apaziguado eu lhe estranhei o ter dado com um  
chicote em um  padre, e o senhor me respondeu que não 
estava arrependido porque o dito padre havia escripto 
contra D. Redro.

R éo .— Estou satisfeito.
Ju iz .— Está a testem unha á disposição do conselho. 

[Os Snrs. jurados dão demonstração de estarem satisfei
tos). Póde retirar-se. [A testemunha retira-se, e compa
rece a segunda).

Ju iz .— Como se cham a?
Testem unha.—  Luiz Augusto Ribeiro.
Ju iz .— Donde é natural?
Testem unha.— De Portugal.
Ju iz .— Sua idade?
Testem unha.— 20 annos.
Ju iz .— Seu estado?
T estem unha.— Solteiro.
Ju iz .— Sua occupação?
Testem unha.— Sou caixeiro do Snr. Pedro Joaquim  

Ribeiro.
Ju iz .— Tem algum parentesco, ou compadresco, am i

zade ou inimizade com aquolle senhor ?
Testem unha.— Não, senhor.
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Ju iz .— Jura aos Santos Evangelhos dizer a verdade do 
que souber e lhe for perguntado?

Testemunha. — Juro dizer a verdade.
J u iz .— Está a testem unha á disposição do Snr. Dr. 

promotor publico.
Dr. promotor. -— O que é que o senhor sabe a respeito 

daquelle senhor com o Snr. padre Gama ?
Testemunha. —  Em dias do mcz de novembro do an- 

no passado, estando o Snr. padre Gama encostado a 
uma parede e a conversar com o seu visinho debaixo, de 
nom e Victorino José de Oliveira Campos, aquelle senhor 
(iapontando para o réo) deu com um  chicotinho de ca- 
vallo no Snr. padre.

Dr. p rom oto r.— Estou satisfeito.
J u iz .— Está a testem unha á disposição do réo.
R é o .— Estou satisfeito.
Juiz. — Está a testem unha á disposição do conselho. 

(Os Snrs. jurados mostram-se, satisfeitos). Póde retirar- 
se. (A testemunha retira-se, e é introduzida a terceira 
testemunha).

Juiz. — Como se cham a?
Testem unha. — Victorino José de Oliveira Campos.
Juiz. — De onde é natural?
Testem unha.— De Portugal.
Ju iz .— Sua idade?
Testem unha. — 33 annos.
Ju iz .— Seu estado?
Testem unha. — Solteiro.
Juiz. — Sua occupação?
Testem unha.— Chapeleiro, com fabrica aberta na rua 

de S. José n. 82.
Ju iz .— Tem algum parentesco, compadresco, amizade 

ou inimizade com aquelle senhor ?
T estem unha.— Não, senhor.
Ju iz .— Jura aos Santos Evangelhos dizer a verdade do 

que souber e lhe for perguntado ?
Testem unha. —  Juro  dizer a verdade.
J u iz .— Está a testem unha á disposição do Snr. Dr. 

prom otor publico.
Dr. p ro m o to r.— 0  que sabe a respeito daquelle se

nhor com o Snr. padre Gama?
Testem unha.— Em dias do mez de novembro do anno 

passado, achando-me encostado á parede e entre as



— 22 —

duas portas da m inha casa a conversar com o Snr. pa
dre Gama, que é meu visinho, aquelle senhor (apontan
do para o réo), veio pela rua de S. José acima, e logo que 
se chegou a nós se fez ao largo, e deu-lhe um a chicotada 
que lhe acertou no chapéo ; então o Snr. padre atracan
do-se com o mesmo lhe deu muitos socos; é o que sei 
e vi.

Dr. prom otor. — Estou satisfeito.
Juiz. — Está a testem unha á disposição do réo.
R é o .— Estou satisfeito, e requeiro que esta testemunha 

não sáia do tribunal, porque talvez seja preciso acarear- 
se com alguma outra.

Ju iz .— Está a testem unha á disposição do conselho. 
(Os Snrs. jurados mostram-se satisfeitos). Queira reco- 
lher-se para esta outra sala por em quanto. (A testemu
nha retira-se para uma sala, dous officiaes de justiça guar
dam a porta que se conserva fechada, e comparece a quarta 
testemunha).

J u iz .— Como se cham a?
Testem unha. —  Bernardino Pacheco Ferreira Guima

rães.
Ju iz .— De onde é natural?
T estem unha.— De Portugal.
Juiz. — Sua idade?
Testem unha. —  34 annos.
Ju iz .— Seu estado?
T estem unha. — Casado.
Ju iz . —  Sua occupação ?
Testem unha. — Alfaiate,
Ju iz .— Tem algum parentesco, compadresco, amizade 

ou inimizade com aquelle senhor?
T estem unha.— Não, senhor.
Juiz. —  Ju ra  aos Santos Evangelhos dizer a verdade do 

que souber e lhe for perguntado ?
Testem unha. —  Juro dizer a verdade.
Juiz. —  Está a testemunha á disposição do Snr. Dr. 

prom otor publico.
Dr. prom otor. —  O que é que sabe sobre a questão 

daquello senhor com o Snr. padre Gama?
T estem unha.— Ouvi dizer que o Snr. Nobrega, em 

dias do mez de novembro, deu com um chicolinho deca- 
vallo pelas costas no Snr. padre Diogo dc Sousa Gama.

Dr. p rom otor.— Estou satisfeito.



Ju iz .— Eslá a testemunha á disposição do réo.
R é o .— l)e quem ouvio Vm. dizer?
Testemunha. — Ouvi de diversas pessoas.
Réo. —  Veja si se lembra de alguma pessoa.
Testem unha. — Não me lemhro de ninguém .
R é o .— Mas Vm. no juizo municipal fez menção de 

um a pessoa.
T estem unha.— Não me referi a ninguém .
R éo .— Não se referio a ninguém ? E se eu lhe provar 

que Vin. referio-se a uma pessoa?
Testem unha.— Não é capaz de provar-me.
R é o .— Não sou capaz? Pois Vm. no juizo municipal 

não declarou que ouvira do seu visinho chapeleiro?
Testem unha. — Não me referi a pessoa alguma.
Réo. —  (Para o juiz). V .S. faz-me o obséquio de m an

dar-m e os autos. [O ju iz  satisfaz o pedido do réo, e este lê 
o depoimento da testemunha, que se acha escripto nos 
autos). Como é que Vm. me explica esta contradicção? 
Um dos dous falta á verdade, isto é, ou o Snr. escrivão 
commetteu uma falsidade, ou Vm. falta completamenle a 
verdade. Explique-me qual dos dous é o m entiroso, é o 
Snr. escrivão ou é Vm .? [Pausa, e a testemunha nada 
responde e ri-se). Não se ria! Responda-m e, quem  é o 
mentiroso é Vm. ou é o Snr. escrivão? [Pausa, e a tes
temunha continua a rir-se). Não dá a explicação? Então 
neste caso vou eu mesmo explicar-lhe; Vm. é quem falta 
a verdade, e vou já  provar-lhe que Vm. é uma testem u
nha falsa. [Para o ju iz). Requeiro de novo o compareci- 
m ento do chapeleiro. [O ju iz  ordena aos officiaes de jus
tiça que estavam guardando a porta em que se achava a 
testemunha retida para que a conduzam ao tribunal e 
de novo comparece a mesma). Snr. Victorino, Vm. no 
juizo m unicipal declarou que estava com o Snr. padre 
Gama encostado á uma parede, quando eu dei no m es
mo ; igual declaração fez perante este trib u n a l; porem o 
Snr. Bernardino diz que Vm. lhe dissera que eu havia 
dado no dito padre pelas costas, quero saber se disse ou 
não?

Victorino.— Ratifico o meu juram ento.
Réo. —  O Snr. Victorino não percebeu a m inha per

gunta, eu a torno repetir. 0  Snr. Bernardino diz que 
Vm. lhe dissera que eu dei no Snr. padre Gama pelas 
costas; Vm. disse ou não?



Victoriuo.— Ratifico o meu juram ento.
116o.— Não .quero saber do seu juram ento, porque este 

consta dos autos, e já  foi ratificado perante o tribunal, eu 
agora só quero saber se Ym. disse ou não ao Snr. Ber- 
nardino que eu dei no Snr. padre Gama pelas costas?

Victorino.— Ratifico o m eu juram ento.
116o.— Ou o Snr. Victorino não me entende, ou então 

eu  sou grego (risadas); a m inha pergunta 6 simples e clara; 
a sua resposta deve limitar-se em uma unica palavra que 
6 sim, ou não. Eu vou de novo repelir-lhe a pergunta.

0  Snr. Victorino disse ao Snr. Bcrnardino que dei no 
Snr. padre Gama pelas costas?

Victorino.— Ratifico o m eu juram ento.
R6o.—  0  Snr. Victorino parece-m e que estudou bem a 

anecdola de um soldado com o sargento ?!
Snrs. jurados, eu vou repetir essa aneedota q u e 6 muito 

interessante, e que vem muito ao coso. Um soldado recu
sou fazer o serviço que lhe foi ordenado pelo sargento, c 
não só recusou como am eaçou-o; o sargento prendeu o 
soldado, e esto tinha de passar por um conselho de guerra, 
e o resultado era ser fuzilado, na conformidade do i .°  ar
tigo do regulamento militar ; os outros soldados aconse
lharam -no que perante o conselho negasse tudo, e o dito 
soldado tomou o parecer dos outros companheiros. Che
gando finalmente perante o conselho de guerra, o vogal 
interrogante fez-lhe a prim eira perguntado estylo, isto 6: 
Como se cham a? Que resposta havia de dar o soldado ! 
E’ a primeira cousa que eu nego. (Estrepilosas risadas). 
Eslamos no mesmo caso ; pergunta-se ao Snr. Victorino 
uma cousa muisimples, cuja resposta deve ser sim, ou não; 
apenas mc responde ratifico o m eu juram ento.

Que juram ento será este, se n h o re s!! ! ... (risadas acom
panhadas dc muito bem); Snr. Victorino, se Vm. quer res
ponder á m inha pergunta declare-o, e se não quer faça 
o mesmo, na certeza que eu tenho forças suíficicntes que 
mc faculta a lei para obrigal-o a responder-m e. Diga-me, 
Vm. disse ao Snr. Bcrnardino que eu dei no Snr. padre 
Gama pelas costas ?

Victorino.— Eu não disse nada ao Snr. Bernardino.
R éo.—  Ora, Snrs. jurados, aqui temos uma testemunha 

falsa que 6 o Snr. Bcrnardino. Como, Snrs. jurados, eu 
podia dar no gallego lienerandu pelas costas, estando en
costado a uma parede m estra? J.ogo eu fui um mágico
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que munido da minha varinha de condão pude penetrar 
essa m uralha, rompel-a, e pelas costas dar nesse infame 
gallego, duas vezes gallego, por ser natural de Galliza, 
e gallego synonimo de burro por serm iguelista : portanto 
6 gallego, gallego e gallego. (Risadas prolongadas, acom
panhadas de apoiados).

Estou satisfeito, e declaro perante o tribunal que o 
Snr. Bernardino é um a testem unha falsa.

(Vozes das galerias— cadea, cadea com ellc) .
Juiz. —  (Para as duas testemunhas). Podem retirar-se. 

Não compareceo a quinta testem unha, que é o Snr. José 
Francisco de Sousa, o qual participou-me achar-se en 
fermo, o que confirma com um  attestado do medico assis
tente, e por essa razão tem a palavra o réo. (Reina um  
profundo silencio).

Réo. —  (Affectando um sangue frio que não póde con
servar, faz uma venia ao Snr. Dr. ju iz  de direito, aos 
Snrs. jurados do conselho e aos espectadores). Quousque 
tantem, Catelina abutere patientia nostra. Dizia Cicero no 
senado romano quando accusavaa Catelina. Eu direi: Quo
usque tantem, pater Beneranda abutere brasiliensipatien
tia. (Risadas c apoiados). Snrs. jurados, antes de entrar 
nos pontos da accusação, perm itti-me, senhores, que com 
ufania diga que é hoje o dia da m inha maior gloria ; por
que este processo será de certo um  novo pergam inho que 
tem de ser transmittido aos meus successores conjunta
m ente com outros por mim já  adquiridos, e os que herdei 
dos meus illustros antepassados.

Snrs. jurados, estes pergam inhos de nobreza que her
dei dos meus illustres avós, estes emblemas de valor que 
ornam o m eu escudo, os quaes mo foram transmittidos 
dos meus illustres maiores, hoje já  não tem o apreço que 
tinham ávista deste processo.

Os louros por mim colhidos nas aguas da província da 
Bahia nos dias 25 de maio, 13 de junho  e 2 de ju lho de 
1823, pugnando pela independcncia do meu paiz já  não 
tem o merecimento que tinha ávista deste processo.

Estes mesmos louros que ornaram  a m inha fronte no dia 
12 de outubro de 1825, em que a necessidade me obrigou 
a depôr as armas sugeitando-me á dura condição de pri
sioneiro de guerra, sendo conduzido algemado desde os 
campos do Sarandy até á cidade de Buenos-Ayres, aonde 
fui conservado em uma enxovia c a ferros, como se fosse

4
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um  facinora, hoje já  não tem nenhum  merecimento como 
devo ter este processo.

Os tropheos por mim adquiridos nas aguas do Prata a 
bordo do brigue-escuna de guerra E l Esperança, debaixo 
da bandeira de Buenos-Áyres, no dia 12 de outubro do 
1826, quando puz-me á frente dos m eus irmãos d e r 
mas, os sublevei, e os libertei, votando assim a m inha 
cabeça ao cutelo do algoz; porque vós, Snrs. jurados, 
não ignoraes qual é o prêmio dos chefes de um a revolu
ção a bordo de um  navio de guerra ; expuz-me a todos 
estes perigos para sustentar o decoro da m inha bandeira, 
c restituir á m inha patria duzentos e tantos soldados per
didos; porém  hoje já  não terá aquellc gráo de mereci
m ento que deve ter este processo.

Estes mesmos tropheos por mim ganhos nos campos do 
Marte, no dia 9 de fevereiro de 1826, quando m eucorpo, 
estendido no campo da batalha, coberto com dezoito 
feridas mui honrosas, m eu sangue correndo em borbo
tões, regava os campos de M ontevidéo, sendo tratado 
como m orto e prestes a se me dar sepultura, hoje des
prezo todas essas glorias porque a m inha unica gloria 
consiste neste processo, porque com ello vou provar ao 
universo inteiro a m inha gratidão para com o Snr. D. 
Pedro I, de saudosa memória.

Snrs. ju rados, antes que tudo perm ilti-m e a liber
dade de arguir-vos e dirigir-vos algumas perguntas.

Dizei-me, Snrs. jurados, a quem  ó que deveis patria? 
A Pedro I.

A quem  <5 que deveis a liberdade que hoje gozais? 
À Pedro I.

O que seria hoje o Brasil a não ser o Snr. D. Pedro I?
Misera colonia portugueza, ou então retalhado nos ti

véssemos dilacerado uns aos o u tro s ; ou talvez com mais 
evidencia o Brasil fosse preza da Gran-Bretanha.

Sereis insensiveis a tantos benefícios que deveis ao 
Snr. D. Pedro I , sem que sejaes taxados do ingratos?

Snrs. jurados, não nos basta este ferrete ignominioso 
que temos impresso no nosso rosto com o dia 7 de abril 
de 1831, deste mesmo dia que veio abrir as portas da 
gloria ao Snr. D. Pedro I ; porém para o futuro virão os 
nossos netos sobre a nossa campa, e ahi exprobando-nos 
d irão : —  « Vós fostes um  ingrato para com o vosso LI
BERTADOR. » — Ainda quereis acarretar sobre si esse
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miame epitlieto consentindo que um  estrangeiro venha á 
nossa face insultar a este magnanimo príncipe ?

Haveis de consentir que um estrangeiro ousado se 
atreva abrir a campa do augusto finado, penetre a habi
tação dos mortos e revolva as suas cinzas, e procure no- 
doal-as ?

Haveis do consentir que um  aventureiro estrangeiro 
venha á nossa face cu sp ir .... cu sp ir? ... Sim, cuspir so
bre a nossa bandeira, como tem praticado o Snr. padre 
Diogo de Sousa Gama, vulgo Beneranda, ou antes o Corda 
de linho ?

Snrs. jurados, entrando agora nos pontos da accu- 
sação passarei a desenvolver a m inha defeza. (Chega o 
ofjicial de justiça, que fóra encairegado de conduzir o pa
dre Gama, e communica ao ju iz  não ter sido encontrado o 
mencionado padre. São 2 horas da tarde).

Juiz. — Snr. Nobrega, o oificial eommunica-me não ter 
encontrado o Snr. padre Gama, veja V. S. se quer que 
seja adiada a sessão até apparecer o dito padre.

R éo .— Não, senhor.
Juiz. — Póde contfhuar.
R é o .— Snrs. jurados, a promotoria publica accusa- 

m ecom o incurso no art. 20G do cod. crim . e pede o m á
ximo das penas decretadas neste artigo; porém ávista 
das provas que vou apresentar-vos estou convencido que 
o trium pho será m eu, e sahirei deste respeitável tribunal 
coberto de gloria, e novos louros virão ornar a m inha 
fronte como aquelles que em 1S34 ornaram  a fronte do 
patriarcha da nossa independencia !!!

Senhores, certas eventualidades que decorrem  na vida 
hum ana faz muitas vezes com que um a pessoa fique per
plexo, até o proprio atheo fica vacillante e quasi acredi
tando que na verdade existe uma mão occulta e poderosa 
que vela sobre o genero hum ano, e sobre os destinos da 
p a tr ia !

Senhores, quando esperava da promotoria publica 
um a accusação acre ávista da prova dos autos, e da m i
nha própria confissão, é justam ente nesta occasião que o 
Snr. Dr. promotor publico contra o seu natural proceder 
se mostra manso como um  cordeiro, e mais brando que 
um a cera, tornando-se completam ente um  relogio de re 
petição.

Snrs. jurados, antes de ferir os pontos mais salientes
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da minha defeza, c os motivos que deram lugar ao meu 
proceder contra esse infame gallego padre Gama, desse 
padre  imm oral, devasso, sacrílego, e indigno de se ornar 
com as vestes do APOSTOLO S. PEDRO vou apresentar- 
vos tres coincidências mui notáveis, que parece que a 
mão da DIVINA PROVIDENCIA havia reservado para appa- 
recer neste processo, e que estava marcada esta grande
gloria para o dia de hoje, dia de jú b ilo ! ! ! .........................

_ Snrs. ju rados, para referir-vos estas tres coincidên
cias se me faz preciso recorrer ás negras e ensanguen
tadas paginas da historia do Brasil desde a fatal época da 
abdicação do Snr. D. Pedro I, de saudosa memória.

Com a abdicação do Snr. D. Pedro I, milhares e m i
lhares de desacatos se praticaram por ordem da regencia, 
porém  nenhum  delles m erece mais gráo de attenção do 
que os que foram praticados no dia 13 de dezembro de 
1833, em que a policia, de ordem dessa regencia de exe- 
cranda memória, transgredindo todos os direitos da reale
za invadio os paços imperiacs para dentro delles se p ren 
derem  Brasileiros, pelo imperdoável crime de terem  sido 
fieis ao Snr. D. Pedro I.

Os recônditos mais sagrados, como fossem os dorm i- 
torios das augustas princezas, não foi respeitado, o tutor 
do Snr. D. Pedro II, e de suas augustas irm ãs não esca
pou  das iras desses abutres, e como escapar, senhores?! 
quando o proprio Monarcha Brasileiro e suas augustas 
irm ãs foram arrancadas dos seus aposentos, e os vimos 
pelas ruas desta côrte escoltados por sessenta perm a
nentes m uniciados de polvora e bala, com as clavinas 
em  punho, sendo tratados como uns facinorosos, ou réos
de alta traição! ! ! . - . .......................................................................
[Geral commoção pelas galerias).

A S n r.a D. Paula, esta princeza infeliz, que desde o 
berço muito padecia soffrendo convulsões nervosas cau
sou-lhe tal abalo esses desacatos, que no dia 18 de janeiro 
de 1834, dia justam ente em que fazia um  mez e 3 dias, 
deu a alma ao Creador, entretanto que no dia 16 de ja 
neiro de 1854, dia justam ente em que fazia 20 annos da 
m orte desta infeliz princeza sou eu pronunciado, e de
creta-se a m inha prisão ! !!

Com os desacatos já  referidos m ilhares e m ilhares de 
processos se elaboraram , o illustre tutor, o prim eiro 
hom em  do Brasil, o ancião respeitável, o patriarcha da
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independência, finalmente o benemerito José Bonifácio 
de Andrada c Silva, foi processado, o no dia 0 de março 
de 1834 compareceo á barra deste mesmo tribunal e é  
accusado por ter sido amigo e fiel ao Snr. D. Pedro I ;  
hoje G de março, hoje cjue fazem também 20 annos apre
sento-me eu assentado na cadeira dos réos, na mesma em 
que anteriormente se assentára o grande heroe que ao 
lado do Snr. D. P edro I, nos campos do Ypiranga, no dia 
7 de setembro de 1822, soltou o primeiro brado de IN
DEPENDÊNCIA ou MORTE, sendo accusado por defender 
as cinzas do Snr. D. Pedro I, tão atrozmente injuriadas 
por um padre gallego.

Neste decantado processo contra o illustre tutor, as 
cinco testem unhas que, de ordem da policia vieram a 
juizo ju ra r contra o benemerito José Bonifácio, foram con
vencidas pelos advogados Montezuma, Japyassú, e Pan- 
toja por falsas, a primeira (1) foi com promessa de obter 
um emprego na casa imperial, e por lim foi b igodeado; 
a segunda (2) com promessa de ser empregado na alfan- 
dega, e sendo comeffeito empregado fora depois demittido 
como prevaricador; a terceira (3) foi com promessa de 
ser ofiicial de secretaria, como fòra, c hoje acha-se apo
sentado ; a quarta (4) com promessa de ser administrador 
da casa de correcção, aonde bem se locupletou; esta tes
tem unha, senhores, era tão miserável que em m eu poder 
existem bilhetes dirigidos ao finado José Tires Garcia p e 
dindo-lhe um a pataca pelo amor de Deos para matar a 
fome de seus filhos, c tão miserável que para poder com
parecer neste tribunal recebeu da policia GO $ 0 0 0  rs. 
para comprar um  fato preto, que comprou por 50 $ 0 0 0  
rs. vindo ainda lucrar 1 0 $ 0 0 0 r s . ,e h o je ,  senhores,apre
senta-se possuidor de uma rica propriedade, c tratando- 
se como um lord inglez do alta gerarchia.

Não faço menção dos nom es destas testem unhas por
que nenhum a dellas merece a m enor atlenção; seus nomes 
não figuram na sccnapolitica; apenas mencionarei onom e 
da quinta testem unha, cujo nom e hoje figura na lista dos

(1) Francisco de Paula e Silva, por antonnmasia—promplo 
para tudo.

(2) Raphacl Pereira de Carvalho.
(3) Dionisio da Cunha Ribeiro Fcijó.
(4) Thomc Joaquim Torres.
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grandes do império, c esto é, Snrs. jurados, o Exm. Snr. 
senador do império c conselheiro de estado Joaquim  
José Rodrigues Torres, (grande sensação). Sim, Snrs. 
jurados [com força), 6 o muito honesto Snr. Torres, ex- 
ministro da fazenda e presidente do conselho dos minis
tros ; o Snr. Torres veio á juizo por ordem da regencia, 
dessa mesma regencia dc cxecranda memória, ju ra r falso 
com promessas dc ser presidente de um a provincia como 
de facto foi, e no m eu processo appareceo o alfaiate Bcr- 
nardino, por mim convencido como testem unha falsa; ha 
um a pequena ditforença entro o alfaiate Bcrnardino, e o 
senador Torres, esto retirou-sc deste tribunal envergo
nhado, e aquelle rindo-se; porém  a razão é simples, a 
gente é muita, a vergonha é pouca, eporisso não pôde tocar 
a todos. [Risadas e apoiados).

Talvez os Snrs. jurados tivessem reparado em não ter 
pedido o cum prim ento da lei contra a testem unha Ber- 
nardino, alfaiate: é unicam ente porque reconheço que 
no  m eu paiz o ser testem unha falsa não é crim e, mas 
sim uma virtude e a prova está, que Torres sendo con
vencido neste tribunal pelos advogados Bantoja, Japyassú 
e Montozuma, como testem unha falsa o vimos feito pre
sidente da provincia do Rio dc Janeiro, e não muito 
tempo ministro da m arinha, e hoje é senador do impé
rio e conselheiro de estado ; portanto os Snrs. jurados 
ajuizem que conselhos poderá dar ao M onarcha um  ho
m em  que invoca o SAGRADO NOME de DEOS para um 
acto im aginário; portanto não nos devemos admirar se 
am anhã apparecer o alfaiate Bcrnardino feito barão, ainda 
que seja cia tesoura.

O Snr, Dr. promotor publico concluindo a sua fraca 
accusação servio-se do texto latino que vem nessa cha
mada oração fúnebre— Stultorum inpnitus est numerus! 
— E ’ verdade, senhores, que 6 infinito o numero dos lou
cos!—  Porém ainda maior 6 o numero dos INGRATOS, 
TRAIDORES e LADRÕES! Como infelizmente estamos 
na época das transacções em aue o homem INGRATO, o 
cidadão TRAIDOR e o empregado PREVARICADOR, são 
estes que encontram  a protecção do nosso paternal go
verno, e o homem de bem não acha asylo, não só se lhe 
nega o pão como se lhe lança diversas péchas, c felizmen
te como sem pre procurei trilhar a vereda cm que trilha
ram  os m eus illustres avoengos, é por essa mesma razão



que sc mc nega os meios da subsistência, c até mc que
rem privar do ar que respiro.

Tenho respondido aos topicos da accusação promovida 
pela promotoria publica, e vou já  de prompto ferir nos 
pontos principaes que deram lugar o meu procedimento,

O Snr. padre Gama desde ha muito tempo que nos tem 
provocado ; em 1848 redigio uma folha com o titulo de 
Veneranda, ou Beneranda, como m elhor lhe chama o 

mesmo padre, na qual não só insultava ao Monarcha, 
como ao ministério transado , o aconselhava ao minis
tério de então que applicasse a corda de linho aos Brasi
leiros porque considerava-os todos dignos desse supplicio, 
como vereis pelo documento n. 1 (1), cuja leitura vou 
proceder (U).

Vêde, Snrs. jurados, como esse indigno sacerdote apel- 
lida os ministros transados de diabos, refledi bem , se
nhores, o num ero de seis diabos que apresenta allego- 
ricam ente no seu periodico um num ero limitado como 
seja o de seis, que são justam ente os seis m in istros: ve
jamos quem foram esses seis diabos.

Diz elle —  o diabo Lucifer. Quem é esto diabo Lucifer? 
E’ o Snr. senador Paula e Sousa, hoje fallccido; ora, Snrs. 
jurados, pois o Snr. Paula e Sousa, este distincto Brasi
leiro, este honrado Paulista que bastantes serviços pres
tou á nossa patria é o diabo Lucifer??!! e o que será o 
gallego do padre Beneranda? Um jum ento. (Apoiados);

Sendo o Snr. Paula e Sousa o diabo Lucifer, 6 mui pro
vável que o diabo Belzebut fosse o Exm. Snr. senador 
José Pedro Dias de Carvalho, ministro do império ; o ter
ceiro diabo 6 o Asmodcu : quem seria o diabo Asmodeu ?

E’ provável que fosso o Snr. conselheiro Campos Mel
lo, ministro da justiça.

Ora temos o quarto diabo que 6 o Moloe: quem  seria 
esse Moloe ?

Deve ser infallivclmente o Snr. general João Paulo dos 
Santos Barreto, ministro da guerra.

O quinto diabo é o Astharáo: quem  seria? O Snr. 
conselheiro Antão, ministro da m arin h a ; em conclusão 
o sexto diabo Baal é infallivclmente o Snr. conselheiro 
Sousa Franco, ministro de estrangeiros.

Sendo o primeiro numero deste periodico publicado

(i) Vid. a pagina 1 do appenso.
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em 4 de novembro de 1848, dias depois publicou-sc o 
segando num ero, sendo então ministro da justiça o Snr. 
conselheiro Eusebio de Queiroz Coutinho Mattoso da Ca- 
mara ; este senhor ordenou ao Snr. desembargador Si
mões da Silva, então chefe de policia, para que fizesse 
chamar o padre Diogo do Sousa Gama e lhe fizesse ver 
que como estrangeiro não se devia importar com a po
lítica do paiz, e no caso de continuar seria deportado.

O Snr. padre Gama atemorisado deixou do escrever; 
porém , senhores, qual foi a m inha admiração quando 
em dias de janeiro do anno passado veio-me á mão um  
periodico com o titulo de União, em o qual era atrozmento 
insultada a Snr.* D. Maria II, de saudosa memória, o 
por não me lem brar o num ero deste periodico ó que o 
não apresento; porém  apresento um  outro artigo que 
apezar de não se fallar no augusto nome da S nr.a; D. Ma
na II, e nem  tão pouco tocar na política do paiz, com- 
tudo apresento-o porque o Snr. padre Gama diz para 
com uns que é Portuguez, e para com outros que ó ado- 
p tivo; porém quer o Snr. padre Gama seja adoptivo, quer 
seja Portuguez é o mesmo criminoso, á face da lei, por
que se o Snr. padre Gama é Portuguez, é estrangeiro, o 
como tal não se deve importar com a política de um  paiz 
a cuja bandeira se ab rig o u ; e se é adoptivo também é 
criminoso por se envolver com a política de uma nação 
afiada e para m elhor dizer irmãs, como seja aportugueza, 
como vereis pelo documento n. 2 (1), cuja leitura vou 
proceder (lê).

Logo que appareceu esse periodico, eu, como redactor 
do periodico intitulado Guerreiro, respondi pela mesma 
folha publicada em 22 de janeiro do anno passado, como 
vereis do documento n . 3 (2), cuja leitura vou proceder 
(lê).

Q Snr. padre Gama longe de se envergonhar respon
deu-mo pelo Diário do Rio de Janeiro de 26 de janeiro, 
em cujo artigo elle mesmo confessa ter-se envolvido com a 
política do paiz, como vereis pelo documento n. 4 (3), 
cuja leitura vou proceder (lê).

(1) Vid. a pagina 4 do appenso.
(2) Vid. a pagina 4 do appenso.
(3) Vid. a pagina 6 do appenso.
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À resposta do Snr. padre Gama deu lugar a que eu 
tombem respondesse pela folha por mim redigida, publi
cada em 5 de fevereiro, documento n. 5 (1), cuja leitura 
vou agora fazer [lê).

Snrs. jurados, nada disto é tão escandaloso como fosse o 
acto por elle praticado no dia 24 de setem bro do anno 
passado, neste dia em que as armas dos nossos solda
dos achavam-se com as bocas viradas para terra, as 
embarcações de guerra quer nacionaes, quer estran
geiras estavam com as vergas encruzadas, as fortale
zas com a bandeira a meio pau, o canhão de espaço 
a espaço annuneiava um dia lugubrc, o Monarcha 
recolhido cm seu palacio chorava pelo passam ento do 
augusto autor do seus dias, os Brasileiros corriam cober
tos de um  pesado dó para a igreja de N. S. da Gloria 
para dirigirem preces ao Omnipotente pelo eterno repouso 
do Principe Magnanimo, do homem que lhes havia dado 
patriaeliberdade; bem , senhores, éneste mesmo solemne 
e magestoso acto em que se apresenta o Snr. padre Gama, 
acompanhado de uns poucos de m oleques, atirando fo
guetes e distribuindo um  impresso com o titulo de Oração 
fúnebre, em a qual se insulta a memória do Snr. D. Pedro 
I, como m elhor vereis pelo documento n . 0. (2), cuja lei
tura vou proceder (lê).

Snrs. jurados, eu li o frontispicio desse infame im pres
so para m elhor chamar a attenção do conselho sobre a 
typographia em que sahio esse grande padrão de gloria 
do Snr. padre Gama (continua a ler).

Reparai bem , N. S. de Apanhia , quer dizer ladroei
ra, e bem se deixa ver pelo final, quando diz cx-capellão- 
môr daquella frota, o 6 preciso que vos d ig a : assim 
como os conslilucionaes appellidaram aos miguelistas de 
BURROS e GALLEGOS, também os mesmos miguelistas 
appellidaram aos constitucionaesde PÀIOSe MALHADOSc 
a Ilha Terceira era a ILHA DOS PAIOS, e o Snr. D. Pedro 
I era o general dos PAIOS. (Continua a ler).

Ju iz .—  (Interrompendo a leitura). Peço a V. S. que 
resum a a sua defeza, pois deve ter em attenção de que a 
hora se acha muito adiantada: do contrario não sahirem os 
daqui senão ao amanhecer.

(1) Vid. a pagina 6 do appenso.

(2) Vid. a pagina 8 do appenso.
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R io .— Sim, senhor, vou satisfazer a V. S. Entretanto, 
Snrs. jurados, o Snr. Dr. prom otor publico diz que este 
impresso nada tem com o Snr. I). re d ro  I, e quem negar 
os insultos que este impresso dirige ao Snr. D. 1’edro 1 6 
capaz de negar a existência dc Deos.

Logo que li esse impresso puz-me em observação assim 
como o astrologo fica com o oitante ou o sextante na 
mão e observa os astros, assim fiquei não com o oitante 
nem  com o sextante, c muito m enos com o quadrante, 
ou o trid an te ; mas sim com o microscopio a ver o pro
cedim ento das autoridades a tal respeito: o Snr. Dr. pro
m otor publico m ostrou-se indiíTerente porque não sequiz 
com prom elter com a policia; o chefe de policia, n e 
nhum  abalo lhe deu, porque o autor destes insultos era 
seu agente, e não lhe convinha por fórma alguma perse
guir um seu espião; o Snr. m inistro da justiçadorm ioso
bre o caso, e eu como homem grato aos immensos benefi- 
ciosque recebi do Snr. D. Pedro I, já  como Monarcha, e 
já  como hom em , não devia ser indiíTerente a isso, e como 
escriptor público respondí pela m inha folha publicada no 
dia 5 de novembro do anno passado como consta do do
cum ento n . 7 (1), este meu artigo foi louvado pela Pa- 
colilha de 13 do mesmo mez, cujo artigo consta do do
cum ento n . 8 (2).

No dia 17 de novembro tive o encontro com o Snr. 
padre Gama, e o Republico reparai bem , senhores, é o 
Republico ! I um a folha, que proclama o dogma do re
publicanism o, entretanto não só approvou o meu proce
dim ento como censura acrem ente o governo por deixar 
im pune este padre sacrílego, cujo artigo consta do do
cum ento n . 9 (3).

Ouando o processo proseguia os seus devidos lermos, 
eis que o Snr. padre Gama se apresenta pelo Correio 
Mercantil com a correspondência que consta do docu
m ento a .  10 (4) ; este docum ento, senbores, ó tão im
portante que não posso deixar de lel-o [lc).

Quem será este Snr. conselheiro m eu parente ?

(1) Vid. a pagina 1G do apponso.

(2) Vid. a pagina 19 do appenso.

(3) Vid. a pagina 19 do appenso.
(4) Vid. a pagina 19 do appenso.



Não 6 outro senão o Snr. Eusebio do Queiroz Couti- 
ílho Maltoso da Gamara.

Que motivos lem o Snr. padre Gama de atrever-se cm 
involver o nom e do Snr. Eusebio nesta questão?

Ah! agora me recordo, o Snr. padre Gama ainda 
não fez o que devia; devia antes m unir-se de um  bom 
bacalháo (1), en trar dentro da casa do Snr. Eusebio, 
am arral-o e dar-lhe uma formidável surra, porque se o 
Snr. Eusebio, na qualidade de m inistro dajusliça, tivesse 
restrictam enle cumprido com o seu dever fazendo-o de
portar, e não se limitasse com uma simples ameaça, hoje 
o Snr. padre Gama não teria o arrojo de involver o seu 
nom e nesta questão.

Não se persuadam  os Snrs. jurados, que fallo desta 
m aneira por espirito de adularão para com o Snr. Euse
bio ; não, senhores, porque quando se tratar das obriga
ções de um  cliefe de familia, dos deveres que caracteri- 
sam o verdadeiro cidadão, da honradez do empregado pú
blico, da probidade do magistrado na pessoa do Snr. 
Eusebio, serei o primeiro a defendcl-o como mais de 
um a vez o tenho feito; porém quando se tratar do ho
mem político, na pessoa do mesmo senhor, quando nos 
apresentarm os em campo a plciteiarmos sobre nossas opi
niões políticas hei de lhe fazer toda guerra, c se puder 
tnatal-o hei de fazel-o.

Esta correspondência, publicada no Correio Mercantil 
de 0 de dezem bro, foi por mim respondida pelo mesmo 
Correio Mercantil de 7 de dezem bro, como vereis do do
cum ento n . 11 (2).

Snrs. jurados, chamo a vossa atlenção sobre o docu
m ento n . 12 (3), cuja leitura não posso deixar de fazel-a [lê).

Yéde, Snrs. ju rados, o Snr. padre Gama 6 um  ho
mem sem patria e sem nação ; portanto é suspeito e pe
rigoso na sociedade.

No dia 20 de dezembro chegou a esta côrle a infausta 
noticia da morte da Snra. D. Maria II, quando todos os 
Brasileiros se com pungiam, c cobriam-se de um  pesado 
dó, quando os Torluguezcs honrados lamentavam a per-

(1) Instrumento de supplicio que na Europa é conhecido 
peto nome de disciplina.

(2) Yid. a pagina 21 do appenso.
(3) Yid. a pagina 22 do appenso.



da da sua mui virtuosa rainha, o Snr. pãdre Goma rigo- 
sijava-se desta notícia a pontos de pôr lum inárias; e sen
do cu disso sabedor não quiz dar credito, fui em pessoa 
acompanhado de algumas pessoas certificar-me dessa 
verdade, e então lem brando-m e do antigo tempo de rapaz, 
quando estudante, atirei-lhe umas pedradas, e com ellas 
não só lhe quebrei as vidraças como as luminárias; e n o  se
guinte dia foibanquetear-se em uma casa de pasto na rua 
dos Ourives, o ahi principiou a dirigir insultos áS n ra . D. 
Maria II, de que lhe resultou não só um a trem enda bofetada 
dada por um  Portuguez honesto que alli se achava, como 
também fôra expulso pelo dono da casa, e no dia 7 de 
janeiro do corrente nnno, apresenta um artigo insultante, 
o qual consta do documento n . 13 (1), que apezar de 
ser mui im portante não o leio por se achar a hora muito 
ad ian tada; poróm limitar-me-hei unicam ente com a lei
tura do trecho final, (lê do §  que d iz:  —  « D. Pedro dc 
Alcantara, etc.)

Ainda o Snr. Dr. prom otor público ousará dizer que 
esto artigo não se entende com o Snr. D. Pedro I?

Snrs. jurados, quem  seriam estos m ulatos e corsários 
que o Snr. padre Gama falia? eram justam ente os Bra
sileiros, pois se oS n r. padre Gama conhece que esta terra 
é do m ulatos e corsários para que está entre e lle s?? ! ! ! . . .  
Para que não vai para a Allemanha aonde está o seu 
SANTO MIGUEL?

Ainda no dia 14 de janeiro o Snr. padre Gama con
tinua com os seus insultos ao Snr. D. Pedro I, como m e
lhor vereis pelo docum ento n. 14 (2), estes insultos p u 
blicados na União do Snr. padre Gama deu lugar a que 
o Snr. Henrique Yelloso da Gama Ramos se dirigisse ao- 
redactor daquella folha no Correio Mercantil de 17 de ja 
neiro, como vereis pelo docum ento n . 15 (3).

Ora, não sendo o Snr. padre Gama o redactor da União, 
como disse, no dia 26 de janeiro do anno passado, como ó 
que sahio tão prom pto ás esporas qual um  soldado que 
acode ao toque da corneta ou ao rufo do tam bor ? publi
cando um  artigo no dito Correio Mercantil de 18 de ja-

— 3G —

(1) Yid. a pagina 23 do appenso.

(2) Yid. a pagina 27 do appenso.

(3) Yid. a pagina 29 do appenso.
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nciro, como vereis pelo documento n . 1G (1), tendo a 
epigraphc ALTO LÁ OUE TEM GENTE PELA PROA, c 
concluo dizendo: « o Correio Mercantil de hontem 17 
do corrente, é um corpo de delicio pelo qual se devem re
gular os numerosos amigos do Snr. D. M iguel.................
O mais tardar até sabbado__ (7) » o que se collige que
no sabbado está por aqui o Snr. D. Miguel. (Risadas 
prolongadas que interrompem o orador). Porém já  se tem 
passado uns poucos de sabbados e nada de apparecer o 
Snr. D. Miguel : talvez seja o sabbado de alleluia, o 
então o Snr. padre Gama de regosijo vá enforcar-se em 
algum destes postes da illuminação do gaz. (Vozes das 
galerias —  teremos o padre feito judas).

Nada mais escandaloso, senhores, que este im portan
tíssimo documento n. 17 (2), é um a estampa represen
tando o passamento da Snra. D. Maria II, que só aquel- 
les que totalmente ignorarem as regras mais triviaes do 
contorno, e do desenho dirá que não é uma completa 
caricatura esta estam pa! ! ! __

O que é que vimos nesta estam pa, um a phantasm a 
deitada em um a cama que se parece com uma m ulher que 
já  não existe, que era parteira, de nom e Gertrudes, e diz- 
se ser a mesma phantasm a a Snra. D. Maria II. [Reina 
um grande susurro nas galerias).

Juiz. — Advirto a V. S. que não admitlo esta analyse.
R é o .— Nem ao m enos V. S. consente que indique 

quem  é esta personagem que se aprespnta em forma de 
um —  kgrego? (3).

Juiz. — Não, senhor, não admilto analyse alguma so
bre esta caricatura.

R é o .— Nem ao menos V. S. consente que faça ver 
quem é este oííicial-general que se apresenta em posição de 
um dansarino? (4).

J u iz .— Já disse a V. S. que não admilto tal analyse, 
m orm ente quando versa sobre pessoas que devemos guar
dar um profundo respeito, do contrario V. S. obriga-me 
im por-lhe silencio.

R é o .— Rem, eu subm etto-m e á deliberação de V. S . ;

(1) Vid. a pagina 31 do appenso.
(2) Vid. a pagina 32 do appenso.
(3) E’ o Snr. D. Pedro V.
(4) E’ o general Saldanha.
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não fallarei mais nesta im m unda caricatura, que na ver
dade causa tedio em olhar-so para cila.

Devemos-nos lem brar que a Snra. D. Maria II, apezar 
de ser rainha de Portugal era uma princeza brasileira, 
era irmã do Snr. I). Pedro II, finalmente era filha (com 
força) do nosso LIBERTADOR, e estas considerações 
eram mais que suilicientes para que o governo não c o n 
sentisse que essa infame caricatura estivesse exposta á 
venda como se a c h a !

Admira-me, senhores, que o governo, que está sempre 
disposto a fazer sahir do império Porluguezes honestos 
por meras denuncias dadas por um Alcanforado, que 
appareceu rico da noite para o dia, sem se saber o como 
fora adquirida essa grande fortuna que tanto alardea pos
suir, consinta que um  padre gallego continue a insu l
tam os.

Admira-mo ainda mais, senhores, que o Correio iMer
cantil, que se diz ser o sustentaculo do partido liberal, 
c o Snr. Dr. Joaquim  Francisco Alves Branco, proprietá
rio desta folha, ande propalando ser o chefe deste partido, 
recusasse no dia 25 de janeiro aceitar um  artigo m eu em 
que convidava não só aos meus concidadãos, como aos 
Porluguczes honestos para virem assistir ao m cujulga- 
m enlo, cujo artigo o Diário do Rio de Janeiro, folha olfi- 
cial, accitou-o c publicou no dia 20, e o Jornal do Com- 
tnercio, folha puram ente commercial, transcreveu-o no dia 
l .°  do passado, e entretanto  que o Correio Mercantil de 
28 de janeiro publicou um  artigo do Snr. padre Gama 
em que insulta a nacionalidade, sob o titulo de —  ALER
TA COM OS MAMELUCOS— , que são justam ente os Bra
sileiros, cujo artigo consta do docum ento n. 18 (1).

Não se devia esperar um outro procedimento da parte 
do Snr. Dr. Barreto, porque este senhor sabe que o Snr. 
padre Gama é espião da policia; quer estar cm boa har
monia com ella, porque talvez por interm édio da mesma 
obtenha um outro pão-de-lot igual áqucllc que já  obteve, 
c que pão-de-lot, senhores? !

E ’ um  pão-de-lot m onstro que foi preciso quatro car
roças em parelhadas, c cada uma dcllas puchadas por oito 
jun tas de bois, o pão-de-lot ó tão mysterioso que já  se 
ihc oflerece 4 0 0 : 0 0 0 0 0 0  rs ., c o não quer largar por

(I) Yid. a pagina 32 do appenso.
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esse preço, c evige 600:000 $  . [Risadas prolongadas). 
Este artigo foi calhegoricamente respondido pelo Re
publico, docum ento n . 10 (1).

Tenho mais, senhores, o documento n . 20 (2), esto 
documento apezar de que nada tem coin a questão eu o 
apresento unicam ente para chamar vossas attenções so
bre a typographia cm que sahio o documento n. 6 ; eis 
a razão porquo eu disso que ia proceder á leitura do 
frontispicio da tal chamada Oração fúnebre, sahida da 
typographia Doas de Dezembro, da qual é proprietário o 
Snr. Paula Brito.

ü  Snr. Paula Brito, que apresenta nos folhas diarias 
annuncios pomposos para captar a benevolencia do p u 
blico, dizendo que SS. MM. são os primeiros accionistas, 
c seus protectores, entretanto é deste mesmo estabeleci
m ento em que sahio este impresso.

O Snr. Paula Brito, 6 im pressor da casa imperial, o 
Snr. Paula Brito, quehapoucoocabade receber um a graça 
do Snr. D. Pedro II, c uma graça sem exemplo porque 
não consta que a antiga casa real, e nem mesmo o Snr. 
1). Pedro I tivesse um  impressor seu, e nem  consta que 
em toda Europa, cujas nações se regem com o systema 
m onarchico, as casas reinantes tenha um im pressor p ri
vativo; o Snr. D. Pedro II é o primeiro que abre o exem
plo cm sua casa nom eando o Snr. Paula Brito, en tre
tanto é ju stam en te  cia casa do Snr. Paula Brito em que 
sahio o docum ento n . 6, no qual 6 insultada a memória 
do Snr. D. Pedro I, do Augusto Pai daquelle mesmo Mo- 
narcha que dias antes acabava de receber um a graça ; 
logo, logicamente fallando, o Snr. Paula Brito 6 um IN- 
GRATO, não nos devemos admirar, senhores, que o Snr. 
1). Pedro II esteja cercado de ingratos, porque o Snr. I). 
Pedro I, durante a sua am argurada existência, só soube 
encontrar a seu lado pérfidos TRAIDORES e vis IN
GRATOS.

Avista das razões que acabo de expor-vos, c do dis
posto no art. 14, § § 1 , 2 ,  3 e  4 do cod. crim ., c con- 
liando nas vossas consciências estou que rae absol
vereis.

Quanto ao § 1 foi para evitar mal maior, como já  o

(1) Vid. a pagina 33 do appenso.

i(2) Vid. a pagina 34 do appenso.
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declarei no interrogatório ; quanto ao 2.° foi em defcza 
dos meus direitos, c que, na qualidade de cidadão brasi
leiro, vendo a m inha nação ludibriada, é o mesmo que 
ver os mesmos direitos atacados; ao §  3.° foi em defeza 
da m inbafam ilia, porque eu, na qualidade de cidadão bra
sileiro, faço parte desta grande familia, portanto não de
via consentir que o Snr. padre Gama insultasse a nação 
brasileira, e sendo esta insultada insultava-se a m inha 
familia, e principalm ente quando estes insultos se diri
gem ao Snr. D. Pedro I, de saudosa m em ória; este Au
gusto Senhor é pai do Snr. D. Pedro II, nosso adorado 
pai commum : íinalmento, ao §  4.° quando for em defeza 
de um  terceiro, foi o crime por mim commetlido em de
feza de um terceiro, e de um  terceiro que já  não existe, 
a quem  eu devo ser grato, e avista destas razões estou 
convencido que sahirei deste tribunal coberto de glorias, 
iguaes ás que no dia G de março de 1834 cobriram ao 
benomerito José Bonifácio de Andrada e Silva.

Tenho concluído.
Juiz —  (Para um official de justiça). Conduza as tes

tem unhas da defeza. (Comparece a primeira testemu
nha). Como se chama?

T estem unha.— Manoel Antonio Jacobina.
Juiz. — De onde é natural?
Testem unha. —  Desta corte.
Juiz. —  Sua idade?
Testem unha. —  50 annos.
Juiz. —  Seu estado?
Testem unha. — Casado.
Juiz. — Sua oecupação ?
Testem unha. — Procurador de causas judiciarias.
J u iz .— Tem algum parentesco, compadresco, amizade, 

ou inimizade com o Snr. Nobrega ou com o Snr. padre 
Gama ?

T estem unha.— Não, senhor.
Juiz. —  Ju ra  dizer a verdade do que souber ou lhe for 

perguntado?
Testem unha. —  Juro  dizer a verdade.
Juiz. —  Está a testem unha á disposição do réo.
l lc o .— Vm. leve notícias de um impresso com o titulo 

de Oração fúnebre?
Testem unha. — Sim, senhor.
Itéo. — Como teve noticia deste impresso ?
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Testem unha. —  No dia 24 de setem bro, na Gloria, no 
ado  da missa pelo anniversario da morte do Snr. 1). 
Pedro I, appareceu o Snr. padre Benerandacom um apor- 
ção de moleques atirando foguetes, e distribuindo esse 
impresso, e depois V. S. appareceu com mais algumas 
pessoas a perguntar-m e pelo tal p a d re ; eu lhe mostrei um 
exemplar que havia recebido do mencionado p a d re ; então 
V. S. pedio-me esse impresso chegando-m e a oíTerccer 
4 $  000 pelo mesmo, e eu lh ’o dei sem nenhum  onus.

R é o . — Estou satisfeito.
J u iz .— Está a testem unha á disposição do Snr. Dr. 

promotor público.
I)r. promotor. —  Como é que o Snr. se cham a?
T estem unha.— Manoel Anlonio Jacobina.
Dr. prom otor. —  Então o senhor, é o Snr. Jacobina?!! 

[Risadas). Estou satisfeito.
J u i z . — Não compareceram as outras testem unhas; 

portanto tem a palavra o Snr. Dr. prom otor público.
Dr. promotor. —  Desisto da réplica.
Juiz. — Tem a palavra o réo.
146o.— Nada mais tenho que expender.
J u iz .— Os Snrs. jurados que julgam  a matéria por dis

cutida deixcm-sc ficar sentados. [Os Snrs. jurados conscr- 
vam-se todos sentados). Os Snrs.ju rados ouviram o que o 
Snr. Dr. prom otor público disse; csteaccusa o réo como in 
curso no artigo 206 do cod . crim . por ter feito offcnsas jrhysi- 
cas no padre Diogo de Sousa Gama, servindo-se de um ins
trum ento aviltante como seja um chicote, e o réo depois de 
ter feito um  exordio em que dem onstrou seus relevantes 
serviços prestados ao trono e á patria em diversas épocas, 
sendo em uma dessas occasiões mutilado, e cujas cicatrizes 
uma dellas se acha bem patente no rosto, defende-se di
zendo que praticara o crime para evitar mal maior, em 
defeza de seus direitos, de sua familia, e de um terceiro 
que considerava como sou Pai, visto ler sido seu protector, 
a quem deve um pergam inho de engenheiro geographo ou 
civil, e avista das provas apresentadas pelo mesmo réo os 
Snrs. jurados responderão aos quesitos que lhes proponho:

1 . ° O réo José Hygino Sodré Pereira da Nobrcga, fez 
no padre Diogo do Sousa Gama as oífensas physicas quo 
refere o libello?

2 . ° 0  réo praticou esta oíTensa com o unico fim de in 
juriar o paciente?

6



3 . ° 0  r<'“0  para osso fim do injuriar o paciento usou do 
um  instrum ento aviltante?

4 . ° 0  réo commetteu a oflensa com prem editarão, na 
forma do art. 16 § 8.° do cod. crim inal?

5 . ° 0  réo commetteu o crime com sorpreza?
6 .  ° 0  réo fez a offensa em lugar público?
7 .  ° Existem circum slanciasattenuantesem  favor do réo?
8 .  ° Oj u r y  reconhece ler o réo praticado o crime para 

evitar mal m aior?
9 . ° 0  réo para assim proceder teve certeza do mal que 

se propoz evitar?
1 0 . ° 0  réo para assim proceder teve falta absoluta de 

outro meio m enos prejudicial?
1 1 . ° 0 r é o  para assim proceder leve probabilidade da 

eíTicacia do meio que empregou?
Sala das sessões do jury , G d c m a rço d e l8 5 4 . —  0  juiz 

de direito, Munoel Elisiario de Castro e Menezes.
Os Snrs. jurados retiram -se á sala secreta, cuja porta é 

guardada por dous ofileiaes de justiça, ás 6 horas da tarde, 
e as G c 1/2 voltam, e o Snr. jurado João Getulio Mon
teiro de Mendonça lô a seguinte decisão.

0  ju ry  responde ao primeiro quesito —  não, unanim e
m ente.

0  réo José Iíygino Sodré Pereira c!a Nobrega não fez 
no padre Díogo do Sousa Gama a offensa physica leve, 
que refere o libello. Sala das sessões secretas d o ju ry , G 
de março de 1 8 3 4 .— João Getulio Monteiro de Mendonça, 
presidente. — Anlonio Pires Barbosa, secretario.— João 
Peixoto da Costa l.ousada.— José Domingues dc Araújo 
Mancar vo. •— i)r. José Maria Lopes da Costa.— Carlos 
Cezar Cardoso.— João José da Silva .— Miguel Vicente 
Terrabusio.— Domingos Rodrigues de M oura.— João da 
Costa Bandeira. —  Leopoldino José dos Passos.—•Manoel 
Pereira de Campos.

Avista desta decisão o Snr. Dr. juiz dc direito lavrou e 
publicou a seguinte

— 42 —

SENTENÇA.

Avista da decisão do ju ry , com a qual mc conformo, 
absolvo o réo José Hygino Sodré Pereira da Nobrega, da 
accusação que lhe foi intentada, eporisso ollicie-se a com
petente autoridade afim de m andar soltar o réo, se por
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al não estiver preso, e ao mesmo se lhe (16 baixa na culpa, 
pagas as custas pela municipalidade. Sala das sessões do 
ju ry  0 de maio do 1 8 5 4 .— Manoel Elisiario de Castro 
Menezes.

(Vozes das galerias— vivam os Snrs. jurados, viva oiYo- 
Lrega).

Concluída assim a decisão retirei-m e do tribunal popu
lar coberto de louvores, como esperava ; immenso povo 
que havia concorrido não só Brasileiros, o Portuguezes, 
como também Inglezes, formaram alas desde a porta da 
sala das sessões até ao Campo de SariCAnna, e todos 
procuravam abraçar-m e, c entre estes mais se distinguio 
um Inglez que na occasião do mc abraçar, d isse :— Oh! 
Snr. Nobréga estar muito bom , 1'aze sempre assim !

Neste mesmo dia fui restituido ao seio de m inha familia, 
no dia seguinte não pude procurar os m eus Augustos 
Monarchas para beijar-lhes suas Imperiacs Dextras p o r
que esperava obter uma certidão para justificar-me p e 
rante o trono, c só no dia l í  é que se me oflereceu esta 
occasião: SS. MM. II. trataram -m e com aquella affabili- 
dado própria de suas altas cathegorias; porém  pessoas 
houveram que procuraram desconceituarem -m e na opinião 
pública, que espalharam que S. M. o Im perador me havia 
tratado muito mal a pontos de negar-m e a mão a beijar, 
e que S. M. a Imperatriz até me dera as costas; estes 
boatos espalhados por um alto funccionio correu de boca 
em boca com a mesma velocidade como corre a matéria 
eléctrica de um raio, ao que me obrigou a procurar esse 
funccionario e desmenlil-o face a face, e fiz-lhe ver que 
longe de desacreditar-m e não fazia mais do que descon- 
ceituar o Monarcha.

Então m udou-se estes boatos dizendo-se que SS. MM. 
II mc haviam tratado mal por eu lhes ter dado os para
béns pela morte do conselheiro José Clemente Pereira.

Infames, mil vezes infames !
Snrs. do governo, ficai na certeza que isto não passa 

mais do que um a miserável calum nia dos vossos vis agen
tes, portanto mentis c m entis dcscarodamente.

No dia 21 de março do corrente anno apresentei-m e ao 
Snr. Dr. João do Oliveira Fausto, subdelegado da lre» 
guezia de S. José, aceusando ao padre Oiogo de Sousa 
Gama, como cidadão, cuja garantia me é outorgado pelo 
artigo 74 §  4 do cod do processo, cconheci logo a grande
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protecção desta autoridade a favor desse ii um  oral c de
vasso sacerdote querendo desconlicccr-m e esse d ire ito ; 
então rcqueri que fosse ouvido o Snr. I)r. prom otor p ú 
blico ; porém  este Snr. que acabava de ver o retrato do 
Snr. D. Pedro II, em bellezando-se pelos traços do hahil 
retratista, ou talvez algum canario, que pasmado pelo 
gorgeio e trinado dessa ave, ou então algum pcrequilo 
que admirado pelo faltar da dita ave esqueceu-se tolal- 
m en te  o que havia dito em um tribunal perante mais de 
400 a 500 pessoas, c declarou que eu não era pessoa 
com petente para accusar o padre Gama.

Avista do procedimento do subdelegado, e do Snr. Dr. 
prom otor publico cada um ajuize como m elhor lhe convier.

Rio de Janeiro, 15 de abril de 1854.

J osé IIycino Sodré Pereira da Koi;rega.



QUE A DEFEZA SE REFERE-

D o c u m e n to  u . 1 .

Pcriodico Veneranda n. 1, publicado em 4 de novembro 
de 1848.

O DIA 29 DE SETEMBRO, OU S. MIGUEL E OS DIABOS!

Houve no céo uma grande batalha, S. Miguel pelejou 
com o dragão, e com os seus anjos, e por fim de contas 
atirou com todos os diabos aos quintos infernos.

Isto foi no céo, e ainda que a imagem é muito alta, o 
mesmo succedeu com outro, que posto não seja Miguel 
parece-se muito com elle, e é um  anjo cá na terra, com 
a differença porém , que os diabos de que o nosso anjo 
cá da terra deu cabo, ainda eram peiores, que os diabos, 
que o Miguel do céo m andou para as p ro fu n d as!

Seis qualidades de diabos appareceram  na scena, esão  
os seguintes: o diabo Lucifer, o diabo Belzebú, o diabo 
Asmodeo, o diabo Moloc, o diabo Astaroth, e o diabo 
B aa l! . . . .  Esta meia duzia de firmas além de diabos feis- 
simos eram todos o relhudos! e caudalos! Traziam um a 
bandeira, com uma legenda no centro, que dizia assim : 
Vós que sois de outro m undo, sois m ultados a pagar as 
favas.

Que fizeram os diabos no céo ?
Quizeramhombrcar com a soberania Divina juntando-se 

em côrtes afim do declararem a Lucifer por seu legitimo 
Patriarcha! e semelhante ao Altíssimo!! Sim itis ero A ltís
simo !

í



Perturbaram  a paz da bem avenlurança, e seduziram 
um a boa parte do exercito celestial, que o fizeram com- 
plice da sua revolta!

E não contentes Lucifer, e seus sequazes de conspi
rarem  contra Deos e seu direito, também derribaram da 
sua dignidade ao Rei e a Rainha da creacão Adão e 
Eva!

E que fez S. Miguel?
Tegou em um  bom e sacudido páo, e levou a bordoada 

m estra toda aquella infame cambada, até a sepultar para 
sempre no abism o!

E que fez o nosso anjo tutelar cá na terra?
Disse comsigo ! Pois esta canalha quer ser semelhante 

a mim, e usurpar-m e a soberania, coartar-me e aniqui
lar-m e o m eu legitimo poder!

Quem ba que possa ser igual ou semelhante a mim?
Isto é o maior desaforo, que se tem commettido no 

m undo! Tois para estes diabos eu serei o proprio S. Mi
guel! e já  que me pareço com elle, tanto na cara como 
nas obras, eu farei o mesmo, que elle fez ; darei cabo da 
revolta, porque tenho a m inha disposição legiões de 
anjos fieis, e de mão cheia ! Esquadrões de Serafins mais 
peritos; legiões de archanjos valentes e amestrados e 
toda a mais angearia miuda, que se me reunir, bastará 
para acabar aem preza da revolta! fazendo-os regressar á 
sua infernal choupana.

S. Miguel do céo fez um a proclamação concebida em 
tres palavras: —  Quis ut Deus ? e isto bastou para preci
pitar no inferno aquella corja! Eu farei outra em pouco 
mais de tres palavras e ella bastará para conservar lieis e 
seguirem o m elhor partido de todos os córos dos bons 
Brasileiros ! e para aniquilar de um a vez toda essa ca
terva de diabos conspiradores e revoltosos.

Dito e feito ; S. Miguel venceu com palavras sem lhe 
serem preciso arm as; e eu com palavras vencerei e pre
garei em quintos e décimos infernos com toda a chusma 
que intenta zombar de mim e dos m eu s!

S. Miguel do céo sahio do seu lugar e foi-se aos diabos 
e os fez ir n u m a  poe ira ; o nosso anjo da terra, sem ser 
preciso sahir de seu palacio, bastou só dar um  passeio 
pelo jardim  c meditar um momento para fazer um mi
lagre, que o fez advogado poderoso do throno e da 
p a tria !

__ 2 __
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Fogem os diabos do Miguel do céo ; desapparecem os 
diabos diante do nosso anjo da terra !

Para a victoria scr em tudo igual, eudesejava ver igual
dade n ’uma eousa com a victoria de S. Miguel, segundo 
se nos diz, e cremos, ficaram muitos diabos espalhados 
nos ares! Ora seria muito justo, que o nosso anjo da 
terra deixasse também alguns, e bastantes pendurados no 
a r .. .  E como elles não são tão leves como os outros 
diabos eu lhe aconselho que m andasse usar de um 
atilho de bom linho, isto e assim por modo, e em forma 
de uma corda.

E com este e só com este systema de corda, que o 
nosso anjo da terra poderá libertar a mesma terra desta 
infernal contagião!

Pois ainda agora se acabam de repetir em Pernam buco 
as mesmas saturnaes de junho ! e subordinadas a uma 
das infernaes personagens que tinha escapado á cutilada 
do fero Miguel armado !

E para diabos assim orelhudos, que gostam usurpar o 
suor alheio, só uma espada bem afiada.

Ora parece-m e que a paridade é a mais justa e a imagem 
a mais expressiva na identidade do nome e das obras, e 
ella continuará com o mesmo rigor, ou exactidão, se com 
mais exactidão, e rigor se não usar do remedio da corda 
que acima proponho.

Os diabos derrotados pelo S. Miguel do céo, como não 
foram aniquilados sendo espíritos indestructivos, con
tinuam nos mesmos desaforos onde quer que estejam, e 
dizem bons e velhos theologos, que nunca jám ais deixaram 
de m aquinar grandes ruinas e de causar terríveis des
graças !

As mesmas tempestades, os raios, e os coriscos do ar 
do firmamento em geral, são obras suas!

Os vendavais do m ar, os rem oinhos da atmosfera, pois 
quando vemos tudo revolto costumamos dizer : Parece 
que andam os diabos so ltos!

Ora os diabos destroçados pelo nosso anjo da terra, es
palhados como estão, e vão sendo, a não se usar do re
medio efíicassissimo da corda continuarão a m aquinar da 
mesma forma c a revolver, e a m inar tudo como espíritos 
de rebellião e verdadeiros gênios do m a l ! Porqueatécon- 
servam a mesma qualidadedos diabosqueS. Miguel docéo 
de lá bolou fóra! São inclestructiveisse não no indivíduo, ao



m enos na espccie, porque a Venerando, de mãos dadas 
com os taes pais da patria continua dam esm a so rte ! E se 
estes diabólicos jum entos senão arrancarem  pela raiz os 
effeitos serão sempre os m esm os!

Oh anjo tutelar, nosso defensor cá de telhas abaixo, 
corda e mais corda, olhai que elles são teimosos como 
diabos.

N. B. Visto que o actual governo e a primeira auto
ridade policial nos merecem as nossas altenções, roga
m os-lhe se dignem contem plar seriamente estas facecias 
que não deixam de ser uteis e significativas....

Voltaremos ao assumpto.

B)ocmncn(o u. 3.

Periodico A União n. 106, publicado em 6 de agosto 
de 1S53.

UMA LEMBRANÇA.

Iíoje 5 de agosto do presente anno de 1853, se des
perta em todos os legitim istasportuguezes uma lem brança 
de paz e de alegria.

Um anno conta hoje a Sra. D. Maria das Neves Izahel, 
filha dos Augustos Senhores D. Miguel Maria Evaristo de 
Bragança, e da Snra. D. Adelaide Sophia de Locwestein- 
"Wertein-Rochefort-Rosemberg ; este dia commemora o 
nascim ento de um a princeza nascida no infortúnio, mas 
que é adorada por aquelles que tem por timbre honrar os 
reis, e defender as antigas instituições e fazer supplicas a 
Reos, para que perm itta que o augusto príncipe restaure 
das mãos da anarchia o que a lei lhe concedeu, para que 
possa dar tranquillidade e paz àquellc tão malfadado Por
tugal, ou lr’ora tão bizarro, e que agora recorda ao nave
gante— Campos ubi Troia fu it— II.

UocíaaiaeMí© n. 3.

Periodico Guerreiro n. 6, publicado cm 22 de janeiro de 1853.

A UNIÃO.
r

E por sem duvida digno de notar-sc que nesta côrtc

___
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exista uma folha política intitulada União, redigida por 
ura portuguez, e por conseguinte estrangeiro, na qual ó 
atrozmente insultada a Snra. I). Maria II.

Nós não defendemos a Snra. D. Maria II porque nada 
temos com ella, na qualidade de rainha de Portugal, 
nada e absolutamente nada, e conseguintem ente com a 
política do governo portuguez; defendemos, e defen
deremos sempre a Snra. D. Maria II na qualidade de 
irmãa do Im perador do Brasil, e admiramo-nos que o 
governo que tanto blasona de monarchista, consinta tal 
periodico, e quando mais não seja, ao m enos por de
cência e decoro ao chefe da nação ; desta nação hospita
leira, a cuja bandeira esse padre corrido da sua patria veio 
achar abrigo, e protecção de um  governo corrupto e tão 
corrupto que tolera esses e outros insultos dirigidos a 
augusta irmãa do M onarcha!

Sereis na verdade monarchistas? não, não ! mil vezes 
n ã o !!!

Entretanto, esse mesmo governo, que se compõe de 
dous m embros convencidos de delapidadores dos cofres 
públicos, outro de testem unha falsa, e outro de igno
rante no ramo que administra, nos appellida de republi
canos!__

Queremos ceder que sejamos republicanos; porém  esses 
republicanos sempre em punharam  as armas para m an
terem  o decoro do throno ; esses republicanos foram que 
elevaram o Monarcha ao p o d e r; e se alguns de seus 
membros se tem deslisado da órbita de seus deveres, é 
porque vós monarchistas os levastes a esse acto unica
m ente do desespero.

Vós que blasonaes de monarchistas o que tendes feito 
cm prol da m onarchia?...

Tendes transgredido os direitos da realeza, invadistes 
os paços imperiaes, e ahi prendestes a Brasileiros por 
serem fieis ao Monarcha ; prendestes ao Illustre Tutor 
do Im perador e a Este trouxestes escoltado entre sessenta 
perm anentes m uniciados de polvora e bala, e com as 
clavinas e m p u n h o ;  assassinastes a princeza a Snra. D. 
Faula; andastes quebrando vidraças e typographias ; trou
xestes de rasto a elíigie do Snr. D. Pedro I, do fundador 
da Monarchia Brasileira; vosoppozestes com força arm ada 
á maioridade ; quizestes prolongar a m inoridado do Mo
narcha ; tentastes em dares ao mesmo por dem ente e ulli-



m am ente consentis que um padre estrangeiro insulte a 
irmãa cio proprio Monarcha.

SioesercaeMto u . 4 .

Diário do Rio de Janeiro n. 25, publicado cm 26 de janeiro 
de 1833.

RESPOSTA.

0  padre Gama, vendo o seu nome enxovalhado, e in
justam ente deprimido pelo im m undo redactor do im- 
mundissimo papeluxo intitulado o Guerreiro, n . 6, de 22 
deste mez, declara mui positivamente que nunca teve a 
m enor parle, e m enos ingerência na redacção da União, 
folha que se diz legitim ista._

Prova-se isto pelas d ou trinas; as da União sendo mui 
fracas, e muito menos concludentes, tem sido por mim 
pulverisadas no Jornal como 6 notorio, pelo simples facto 
de que o Snr. Camacho, apezar de se dizer doutor nunca
0 julguei habilitado para advogar uma causa tão santa, e 
tão justa como seja a portugueza! Creio que me e n 
ten d e? ...

Portanto, o burlesco escrevinhador do covarde e fraco 
Guerreiro não deixa de ser um  desses patriotas de 1848 
a quem eu tosei, e chamei á ordem , tanto na Veneranda 
como na Opinião Geral. . . Creio que me en ten d e? ...

E fique na intelligencia que se eu fosse o redactor da
1 nião, nesse só seria toureado como m erece, como 
ainda lhe diria bonitas cousas acerca do Elle e n ão E lla ... 
creio que me en ten d e? ... Tenho respondido ao Pa
triota.

Híociameseto n . 5 .

Periodico Guerreiro n. 9, publicado cm 5 de fevereiro 
de 1853.

O PADRE BENERANDA.

Lendo o Diário do 1lio de 26 de janeiro, nelle de-
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paramos com o arligo sob o titulo— Resposta- <; 1
o Snr. padre Gama ou Beneranda responua á n  
sura feita ao governo por consentir que se publiq 
côrte um a folha, na qual é insultada aSnra. D. 5 s ■ 
redigida, segundo é voz publica, por esse imntoraí sa 
cerdote, indigno de trajar as vestes do Apostei. 
Pedro.

Nada absolutamente diriamos sobre este insolente t - 
tuguez, que para vilipendio da religião do Cruxificado. 
um  dos seus ministros, se elle cm sua resposta se liu 
tasse simplesmente cm declarar não ter parte alguma iu  
redacção da União; porém assim não aconteceu, e uma 
vez que esse vil abjecto nos insulta, forçoso é que o re- 
pillamos com toda energia.

O Snr. padre Gama ou Beneranda, no reinado do Snr. 
D. Pedro I procurou a  protecção da nossa bandeira, di
zendo que fòra perseguido pelo governo de D. Miguel por 
ser constitucional, e com a abdicação do Im perador, o 
Snr. padre Gama ou Beneranda regressou a Portugal; eis 
fnialmente o nosso cavalleiro de industria de novo no 
solo brasileiro, dizendo então que - era miguelista, c 
longe de portar-se como deve um  hospede, tem ao con
trario abusado muito c muito da nossa hospitalidade, não 
só envolvendo-se em nossos negocios politicos, como 
também insultando aos filhos do paiz, como confessa no 
sobredito artigo publicado no Diário do Rio.

Quando os únicos motivos que obrigaram a esse infame 
clérigo a procurar a nossa terra foi por ser-lhe privado 
o poder exercer o sacerdócio em sua patria, visto que o 
cardeal patriarcha de Lisboa, bem  informado de que o 
mesmo padre era um  deboxado, privou-lhe das ordens, 
e o impossibilitou de todos os actos sacerdotaes no pa- 
triarchal.

Cumpre-nos advertir ao Snr. padre Gama ou Beneranda, 
que se não se comedir, e continuar a envolver-se na política 
do Brasil, o immundo redactor do fraco e cobarde Guerrei
ro, (como lhe chama o mesmo Beneranda) saberá m ostrar 
para quanto presta; não lhe dará a lição com a espada 
que traz em punho, mas sim com alguma destas que se 
vendo nas ruas da Candelaria ou do Sabão.

Creio que nos en ten d e !...



Oocuinciito n. G

RECITADA PELO D R.

F R E I LUCAS DE ALVARENGA.
Slullorum infinilus estnumcrus. 
É in f in ito  o n u m e r o  d o s  l o u c o s !

MSB® EàE

e r p . T \T . —  DOUS DE DEZEMBRO— d e  p . b r it o , 

Im pressor da Casa Imperial.



ORAÇÃO FÚNEBRE

Que nas solemnes exéquias do Soldado do Mindello, celebradas com gra-nd» 
pompa e explcndov na insigne collegiada da ilha dos Paios, recitou o 
l)r. frei laicas do Alvarenga, graduado cm sciencias liberaes pela uni
versidade de N. Sra. de Apanhia, grão-cruz da ordem do venha nós, c 
cx-capellão-mór daquclla frota.

SluHorum inflnil-us est numerus. 
É  in f in ito  o n u m e r o  dos  l o u c o s !

Nunca a eloquência leve melhor emprego, nem as 
bellezas oratorias tão bello c tão brilhante appara lo ! 
Fallar com precisão sobre os factos hisloricos de um  
homem celebre, não lhe faltar com o seu incenso, c des
crever-lhe bem e fielmente o que ha de m elhor e de 
mais saliente cm sua biographia, é essa uma tarefa em 
que muitos faliam mas em que mui poucos consiste o 
gênio e o talento de a levar á sua verdadeira callic- 
goria!

Fallar dos feitos militares de um heroc que durante 
o longo intervallo de suas assíduas campanhas nunca vio 
o inimigo senão pela frente, é o suprasum mo do va
lor, e de uma bravura mui superior ás façanhas do mes- 
missimo D. Q uixote!...

São ellas de tal guisa, que na historia universal dos 
hum anosdesvarios, ainda não appareceu nem  apparecerá 
um  delírio sem elhante! E um  genio assim militar, por 
não dizer extravagante, deve ser archivado nos annaes 
da medicina, nem  só para instrucção dos filhos dcG alleno,



como ainda para servir de norma aos vindouros dosbravos 
do Mindello.

Os hom ens, senhores, nem  só se immortalizam com os 
m onum entos que levantam á sabedoria, mas também se 
immortalizam com os que levantam á parvoice! E assim 
como ha heroes na virtude, igualmente os ha na asneira! 
E isto é de fé simplesmente polilica.

Se os primeiros tem jus á penna e ás fadigas dos vates 
para perpetuarem  suas façanhas pela epopéa, os se
gundos conservam o mesmo jus á celebridade do nome 
pelos escriptos e vigílias dos poetas a quem  foi dado em 
dote o fel da satyra, mãi do vero enthusiasmo.

Tão immortal e perm anente é o nome do piedoso e 
tartufo Eneas nos versos de Virgílio, como o é de Cris- 
piuo nos oráculos de Juvenal. E a ceia de Nasidieno é 
tão famosa nas satyras de Iloracio, como nos banquetes 
de Mecenas nas odes e epístolas do mesmo cantor.

E assim como a justiça m anda que se dô o prêmio dos 
louros a quem o merece pelas suas virtudes, também a 
mesma justiça quer que o orgulho, a presum pção, a al
tivez, e a im portunidade de tantos asnos que em por
calham os séculos, quem óem  a paciência, e martellam os 
ouvidos do genero hum ano, sejam fustigados com a ver- 
galhada da satyra; e que tanto os saiba detestar o século 
futuro, quanto os aborrece e abomina o século pre
sente !

Nenhum por certo houve mais fértil destes sevandijas 
que este, e em que tanto se distinguio o heroe de quem 
tenho hoje a distincta honra em ser o interpetre fiel de 
suas façanhas! Sendo certo, que a ovelha mais abjecta 
desbarata um grande reb a n h o !

Mas, o Soldado do Mindello ainda fez m a is : enfro- 
nhado em grandezas, e outro sim, sem elhante á mosca da 
fabula, que repim pada na ponta da lança de um  soberbo 
coche, acreditou ser cila mais valente que as parelhas, 
da mesma fôrma o nosso papa-balas, sem se lem brar da 
sua cobardia e de sua nullidade entre as legiões estranhas 
que o cercavam, não fez mais que desacreditar os sete 
mil e quinhentos Ò7'avos, que, com ajuda dos visinhos e 
das grandes fatias do pão do nosso compadre, poderam  
obter que a praia dos ladrões ficasse sendo para muitos 
delles a terra da promissão ! ...

Estas e outras gentilezas lhe grangearam o honorífico



litulo de maluco; e tão apropriado á pessoa e ao genio, 
que sem maiores observações nos dá em resultado o an 
tigo proloquio « que é infinito o numero dos loucos. »

Senhores, uma grande desculpa pede a m inha insuíli- 
ciencia no tribunal da vossa equidade, e como sempre 
gostei ser laconico nos m eus discursos para agradar, pres
tai-me as vossas attenções; e em quanto expulsaes os es
carros do costume, eu me submetto aos limites da vossa 
prudência, em quanto ella me periniltir a respeitosa occa- 
sião de principiar.

Dizia o grande Juvenal « que não ha indulgência mais 
tola que perdoar com silencio a infinita recua de burros, 
que de toda a parte embicam e esbarram  no homem sen
sato. » E’ verdade que a satyra os não em enda, assim 
como os não extinguida a mesma força, como a experien- 
cia demasiadamente nos tem mostrado, se altenderm os a 
brutalidade e contumacia desse genio extravagante, desta 
escoria do Mindello!

Mas, senhores, o homem de bem não sc pódo vingar 
do ultraje publico que a razão padece, senão immorlali- 
zando os mesmos toleirões, com a mais amarga e viru- 
lenta invectiva que podesse conceber o entendim ento 
hum ano, impellido a explicar-se pela mesma voz da 
poesia do antigo T ortugal!

Tudo isto 6 nada, quando se comparam tantos males 
com a grande dóse de demencia, que o fallecido asneirão 
projoctava derram ar nos miolos h u m an o s! E como Por
tugal já  désse no fundo do bacio-revolucionario, coube-lhe 
a mais grossa e a mais aboborada parle ou ração desta 
fulil parvoice. Encheu suas fileiras destes desalmados 
paspalhões, que se arrogam o direito de propagar dou
trinas subversivas e só próprias de uma liberdade desen
freada e licenciosa, como aquella que haviam bebido nas 
hediondas e scbenlas praias do peslilento Mindello!

Parece que o espirito da asneira construio no centro de 
Portugal um domicilio onde quiz alçar o throno e dilatar 
o império da sandice c da lógica do venha n ó s ! Uma 
fatal força para lá pucliou os asneirões de todas as classes; 
e á maneira de um  club de jacobinos, se preparam  e di
rigem todos os golpes, todos os tiros, todos os ataques o 
todos os planos impios e demagógicos contra o império 
da razão, do gosto, da critica e da poesia, cm que podesse 
sobresohir um pequeno vislumbre de senso com m um ....



E tudo isto depois que as fúrias do averno ali vomitaram 
essa praga de gafanhotos, provenientes do M indello!

Uma deplorável necessidade que nos arrastava neste 
século para o chãos da ignorância, desde a infausta época 
de 1834 nas plagas do Mindello, fez que alli presidisse a 
asneira em toda a sua plenitude, e a tal ponto, que a 
mais bem parada comedia de Aristophanes não promove, 
não excita, nem  desafia tanto as gargalhadas e o aborreci
m ento, como seja a actual situação do agonisante Portu
gal ! ... Oh ! eu te lastim o.. . .

Mas, senhores, a mais simples contemplação sohre a 
leviana conducta dos orates, que de seu m otu proprio se
erigiram em sultões e mais alguma cousa__ Subm etlendo
aquella m onarchia ao vergonhoso jugo das duas nações 
visinhas, annuindo a pérfidos tratados e tom ando-lhes a 
benção quotidianam ente, etc., etc., são factos tão prová
veis e tão palpaveis ao m utuo conhecimento de todos os 
povos, que me dispensam produzir aqui um as provas que 
vós julgareis ociosas....

E a empolgação dos bens da corôa e ordens o que ellcs 
perfidamente chamam de mão morta (é verdade que se 
a mão fosse mais viva não passariam elles por um  roubo 
tão atroz) de mão morta?! Pois haverá cabeça hum ana 
que conceba em seu bestunto a possibilidade de bens de 
mão morta?... Tanto o não eram que essa gente, amiga 
da chamada carta, a prim eira cousa que fez foi pôr os 
frades no andar da rua, para com mais commodidade e 
universal limpeza procederem  ao mais escandaloso varejo 
que os séculos tem visto, e os historiadores consignado 
em seus annaes! Isto, senhores, espalhou inteiram ente 
a sombra, e fez volver de todo a noite da estupidez, que 
bem  definida importa o mesmo que os prazes do í|lin -  
dello!..

Eu conheço perfeitam ente que não devo abusar da 
elevada posição em que me acho collocado; mas, senho
res, como se poderá tratar da biographia de um  men
tecapto sem fazer uma longa digressão pelo paiz ameno 
em  cujas fontes clh bebeu as im m undas agoas que lhe 
deram  o ser, e lhe derram aram  com profusão as loucu
ras de que era dotado? O orador desinteressado tem  as 
m esm as garantias que tem o poeta e o pintor, quando 
retratam  com as côres naturaes. Mas, em abono da 
verdade, eu entendo, que nas cavernas do Mindello,
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onde se havia iniciado o nosso basbaque, se urdio a 
horrível conspiração que em Portugal se tem declarado 
contra tudo o que era razão, ordem, assim em costumes, 
como em matérias religiosas. E uma das provas ahi a 
tendes nessa espantosa escravatura branca!!

Nessa mesma escola predilecta, isto í ,  na gente do 
Mindello, vemos estabelecida uma propaganda, cujo sys- 
tem a se adopta e se ensina por todas as classes da grande 
Lisboa, e que conta por seus principaes adeptos os 
orates que progressivamente vão engrossando aquelle 
genero de combatentes. Sendo que os mestres não po
dem alli ter cadeira sem primeiro apresentarem  o perga
minho da universidade de Nossa Senhora da Apanhia! 
Irm andade noblissima, e de que era andador o Soldado 
do Mindello. Que guapo! —

Esta doutrina, senhores, que a boa razão, e a mesma 
lógica se persuadem , respira, accende, c faz sobresaliir 
um  mordadissimo veneno. Mas, nem a innocencia é 
calumniada, nem  a virtude insultada, nem  o mérito abor
recido. Porquanto, ainda que em muitos se ataque a 
moral, elles são tão conhecidos pela sua perversidade; 
por uma tão publica corrupção de costumes e sentim en
tos, que, o que vos parece á primeira vista um a injuria, 
considerado á luz da razão, é um  justíssimo castigo da 
sua maldade!

Entretanto uma grande parte das bellezas deste dis
curso, na razão inversa do caracter, dos costumes, do 
estado, da condição, e das producções literárias dos 
bravos do Mindello, tornam-se som brias; isto pelo m es
mo motivo porque se nos tornam  inintelligiveis as sa- 
tyras de Pérsio, quando alludem a indivíduos c costumes 
que nos são incógnitos em tanta distancia de lugares e 
tempos. Mas, senhores, o que nunca se nos poderá to r
nar sombrio nem  difíicil á nossa com prehensão, é um 
antigo provérbio que nos diz ser grana o numero dos 
mentecaptos que ainda acreditam nas promessas tflindèl- 
leiras. Ellc já  não e í is tè ; mas não obstante nunca ter 
lá pisado nem atirado o seu couee .... era um  fanalico 
miserável! Era um  soldado de papel posto no Brasil, 
trazendo-nos á idéa as loucuras e as atrocidades commet- 
tidas nas praias do Mindello.

Com quanto eu tenha abusado do vosso soffrimento, 
porque a biographia de um soldado não é um tratado
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sobre política, direi ainda que no meio de tantas calami
dades, o nossopapa-balqs m orreu quando devia m orrer! 
Chorai,m oleques! Procurou a terra da Santa Cruz para 
m entir e para blasonar; chorai, m oleques! Suppoz que 
encontraria as sympathias portuenses de 1834, enganou- 
se; chorai, moleques!

Persuadio-se que isto aqui era um covil de estúpidos 
assim como 6 na sua ilha natal, enganou-se ; chorai, mo
leques ! Derramai as lagrimas do vosso sincero reconhe
cimento! Trajai esse luto natural, sem que sejais cons
trangido a com pral-o! ... Lançai-lhe sobre o alaúde 
as flores saudosas do vosso a lco rão !.... Chorai attentos, 
c derramai alguns lirios molhados cm lagrimas sobre a 
campa do vosso general em chefe! Chorai, m oleques!

Senhores, se de espaço a espaço tendes ouvido 
algumas phrases obscuras, sórdidas, e um  tanto du 
ras, não ha outra linguagem ; nem são outras as côres 
com que se devem retratar estes heroes, ou bosquejar 
impudentissiinas aventesmas! Foi das praias do Mindello 
que Portugal recebeu uma tal peste, e é agora do dever 
dos bons portuguezes conjural-a, anathem atisal-a, e 
punil-a nos seus últimos esçondrijos....

Nunca é carregado um quadro em que apparecem ditle- 
rentes grupos de tropa exterior. Eu não venho aqui 
pintar virtudes que nunca existiram no Soldado; e onde 
estão ellas hoje? quem as vio, ou quem  as possue neste 
século de depravarão! Pois nunca em época alguma se 
advogaram mais os direitos do hom em , e também nunca 
foram mais atropellados, nem  mais despoticam ente u l
tra jad o s!....

E já  que estou quasi fmalisando o meu discurso, não 
mc limitarei só a pintar o militar estouvado e cobarde; fa
rei também aqui menção do jornalista venal e estúpido ; 
do trovista im portuno ; do clubista venenoso; do rabula 
perjuro ; do medico assassino ; do vadio la d rã o ; do bo- 
tiquineiro maroto ; do hypocrita falsario ; do legitimista 
fingido ; do pedante enlam busado em frioleiras literárias; 
do caixeiro tratante; dos amos surdos o condescenden
tes ; dos padres que o não parecem, e dos frades indi
gnos deste nome! Eis a peste publica de quem sou o can
tor nesta oração fúnebre !

Teve lugar esta cerem onia na insigne collegiada da 
ilha dos Paios, situada nas m argens marítimas desta ca-
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pilai. Esta coincidência, senhores, ó mui significativa ! 
Pois nós, acabamos de sahir de uma rascada de paios c 
de chouriços, que iam complicando a política de duas 
nações, compromettendo a dignidade e o decoro dos seus 
representantes, cujos resultados ainda estão fumegando, 
porisso mesmo que ninguém  deseja fazer o papel de 
p a io .... e acontece-nos uma destas na ilha dos P aios!.... 
Que é isto, senhores ? Será possível que o mundo as avessas 
também se lhe apegasse a lepra dos paios caninos e bur- 
ricaes do malfadado Alemtejo ? Acaso essa metamorphose 
iniluiria nos paios do Mindello para serem enterrados na 
ilha do mesmo nom e? Tei-o-ha assim decretado a sua 
m esquinha sorte? Ah! chorai, m oleques!

Morreu finalmente ! Não lamenteis a falta deste chefe, 
porque paio tem sido muita gente boa; lamentai, sim, a 
perda de ura amigo, que, dando-vos repetidos espectácu
los, perdestes nelle um bôbo e um director! Um bòbo, 
porque se dava em desfruete, e um  director, por ser o 
mais azado neste genero de façanhas, e o melhor capataz 
da soberania rota e sem bandeira ! Chorai, m o leques! c 
vôde que os assobios ficam para o final.

Abençoada ilha dos Paios/ . . .  Tu, e só tu, tens a dita 
de recolher em teu seio os preciosos restos de um  heroe, 
que excedendo em bravura ao mesmissimo cavallciro da 
Mancha, os mesmos elementos lhe obedeciam ! Nunca o 
inimigo o apanhou pela f re n te ! ... sendo que pela reta
guarda foi sempre um arm azém .... Nunca o seu nome 
appareceu na lista dos bravos ! ... porque, sendo philoso- 
pho, encarava essas glorias como ninharias —

Cumprio-se á risca a sua ultima vontade, e foi sepul
tado com todas as honras do MindeJlo, entre milhares de 
paios, que tendo praticado iguaes gentilezas neste m undo, 
gozam das mesmas honras e privilégios.

Os paios lhe sejam leves, propícios, e a terra fresca e 
tem perada.

DISSE.

E.vir. t y p .— DOUS DE DEZEMBRO —  d e  r .  b r it o , 

Im pressor da Casa Imperial.
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B o c u m e n to  ia. '%»

Pcriodico Guerreiro n. 52, publicado em 5 de novembro 
de 1853.

AO DIA 24 DE SETEMBRO DE 1853.

No dia 24 de setembro proximo, celebrou-se o décimo 
nono anniversario do fallccimcnto do SENHOR J). PEDRO 
I, com aquellas exequias precisas á alta personagem que 
o Brasil tudo deve, prescindindo do caracter de ter sido 
o pai de nosso augusto Monarcha, quando nós recolhido 
no nosso m iseroalvergue, lamentavamos a falta do grande 
hom em , ó justam ente nessa occasião que nos veio a mão 
um  impresso, com o titulo de —  Oração fúnebre ás exe
quias do Soldado do Mindello, cujo impresso foi estam 
pado na typographia —  d o e s  d e  d e z e m b r o  —  , da qual 
é impressor, o Snr. Francisco de Paula Brito , IMPRES- 
SOR DA CASA IMPERIAL, em cujo impresso se insulta 
atrozmente ao SENHOR D. PEDRO I ; essa obra sabida 
da penna do Snr. padre Diogo do Sousa Gama, por an- 
tonomasia, o padre Beneranda, vamos por dever de gratidão 
a esse grande homem responder com toda a energia, 
própria de um  escriptor publico, e como hom em  e ver
dadeiro cavalheiro, que somos, o faremos em tempo op- 
portuno, e com toda a dignidade precisa; e, para m elhor 
poderm os responder a esse libello diffamatorio, iremos 
acom panhando a esse immoral c devasso sacerdote, a 
esse homem indigno de se ornar com as vestes do Apos- 
tolo S. Pedro, a esse homem finalmente, que, corrido de 
sua patria, veio achar abrigo no solo americano, e a pro
tecção da nossa bandeira.

Vamos por p a rte s :
Principia o Snr. padre Gama comparando o SENHOR D. 

PEDRO I com D. Quixote, e nessa mesma oração diz em 
um  trecho: « Os hom ens, senhores, não só se immorta- 
lizam com os m onum entos que levantam á sabedoria, 
mas tam bém  se immortalizam com os que levantam á
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parvoice! E assim como ha bcróes na virtude, igualmen
te os ha na asneira! E isto 6 do fé simplesmente política.»

Este trecho todo insultuoso á memória do SENHOR D. 
PEDRO I, o governo tolera, e consente que um padre es
trangeiro insulte ao PAI do IMPERADOR do BRASIL 
chamando de parvo e asno!!!...

Em um outro trecho, diz o Snr. padre Gama: « Mas o 
Soldado doMindello ainda fez mais; enfronhado em gran
dezas, e outro sim semelhante ámosca da fabula, que re- 
pimpada na ponta da lança de um soberbo coche, acre
ditou ser ella tão valente que as parelhas, da mesma 
fórma o nosso papa-balas, sem se lem brar da sua cobar- 
dia e de sua nullidade entre as legiões estranhas que o 
cercavam, não fez mais que desacreditar os sete m il e 
quinhentos bravos que com ajuda dos visinhos c das 
grandes fatias do pão do nosso compadre poderam obter 
que a praia dos ladrões ficasse sendo para muito delles 
a terra da prom issão!...»

Nada mais repugnante do que ver-se um  estrangeiro, 
que protegido pela nossa bandeira se atrevo a insultar ao 
Pai do chefe da nação, comparando-o com a mosca da 
fabula, e finalmente tratando-o de LADRÀO.

Concluindo o Snr. padre Gama a primeira parte do 
seu libello diffamatorio, passou á segunda, c nella diz em 
um tre c h o : « Tudo isto é nada quando se comparam 
tantos males com a grande dóse de demencia que o 
lallecido asneirão projectava derramar nos miolos hum a
nos ! E, como Portugal já  désse no fundo do bacio re
volucionário, coube-lhe a mais grossa, e a mais abobora- 
da parte ou ração desta futil parvoice. Encheu suas fi
leiras destes desalmados paspalhões, que se arvoram o 
direito de propagar doutrinas subversivas, e só próprias 
de uma liberdade desenfreada e licenciosa, como 
aquolla que haviam bebido nas hediondas e sebentas 
praias do pestilento Mindello I »

Quando um governo consente que um aventureiro es
trangeiro como ó o Snr. padre Gama, dirija insultos dessa 
natureza ao Augusto Pai do Monarcha, chamando-o de 
asno paspalhão, que nome merecem esses hom ens que 
compoem o gabinete! A resposta 6 obvia, o de TRAI
DORES.

Ainda continua o Snr. padre Gama na sua oração fú
nebre, e d iz : cc Com quanto ou tenha abusado do vosso 
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soíírimento, porque a biographia de um  Soldado não 6 
um  (ratado sobre política, direi ainda que no meio de 
tantas calamidades, o nosso papa-balas m orreu quando 
devia m orrer! Chorai, m oleques! Procurou a terra da 
Santa Cruz para m entir, e para b lasonar; chorai, mole
ques ! Suppoz que encontraria as sympathias portuenses 
de 1834, enganou-se; chorai, moleques!

« Persuadio-se que isto aqui era um covil de estúpi
dos, assim como o 6 na sua ilha natal, enganou -se ; 
chorai, m oleques! Derramai lagrimas do vosso sincero 
reconhecim ento! Trajai esse luto natural, sem que se
jais constrangidos a co m p ra l-o !.... lançai-lhe sobre o 
ataúde as flores saudosas do vosso alcorão!... Chorai 
altentos, e derramai alguns lirios molhados em lagrimas 
sobre a campa do vosso general em chefe! Chorai, mo
leques ! »

E ’ na verdade repugnante que um padre devasso, im- 
moral, e como tal privado do sacerdócio em sua terra, 
venha assim á nossa face insultar a inemoria do HOMEM 
magnanimo, do IIOMEM que o Brasil deve PATRIA e 
LIBERDADE.

Diz ünalm ente o Snr. padre Gama: «M orreu  íinal- 
rnente, não lamenteis a falta deste chefe, porque paio 
tem sido muita gente boa ; lam entai, sim, a perda de um  
amigo, que dando-vos repelidos espectáculos, perdestes 
nelle um  bôbo e um  director! Um bôbo, porque se dava 
em desfruete, e um  director por ser o mais asado neste 
genero de façanhas, e o m elhor capataz da soberania 
rota e sem bandeira! Chorai, moleques! e vêde que os 
assobios ficam para o final. »

E’ até aonde póde chegar a insólita audacia de um  pa
dre ousado como é o Snr. padre Gama, em appellidar ao 
SENHOR D. PEDRO I de bôbo, e nada mais é de admirar 
de que esses insultos fossem impressos na typographia 
DOUS DE DEZEMBRO! e que o proprietário desse esta
belecimento seja o proprio impressor da casa im perial! 
(Que infam ia!)

Temos, na qualidade de escriptor, respondido ao Snr. 
padre Gama, e como homem e cavalheiro que somos, 
recom mendamos ao Snr. padre Gama que se aguarde 
encontrar-se comnosco, porque em toda e qualquer 
parte em que o encontrarm os havemos de cortul-o de 
vergalho.

— 18 —
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D o c u m e n t o  n .  S .

Correio Mercantil n. 31C de domingo 13 de novembro de 1853.

PACOTILHA.

Snr. Gregorio, á sua amavel pontualidade e dedicarão 
não se póde resistir, e porisso em trages domingueiros 
dirija-se ao sapientissimo Venerando, e da nossa parte lhe 
dê os sentimentos c pezares pela tremenda e bem m ere
cida lição que lhe deu o Guerreiro de 5 do corrente, ao 
qual desejamos vigorosa saude e força hercúlea, para 
continuar aobsequiar o famoso defensor do rei-chegou.

D o c u m e n to  n . f).

Pcriodico O Republico n. 39 publicado cm 30 do novembro
de 1853.

MAIS UMA.

Um incidente desgraçadissimo teve lugar nesta cidade 
ás duas horas da tarde do dia 17, na rua de S. José para 
a dos Ourives. O redactor do Guerreiro teve a infelicida
de de encontrar com o padre Venerando, cuja chronica ó 
de todos sabida neste Rio do Janeiro.

No dia 24 de setem bro, quando na igreja da Gloria se 
rezava o memento pelo repouso eterno do Snr. D. Pedro 
I, ousou esse padre, que é estrangeiro, que é gallego, 
distribuir em pessoa um  libello famoso contra o Ulustre 
m orto.

Era um  padre que não respeitava o parce scpultis, um 
padre, segundo nos afiirmam, devasso, e que tem servido



de espião de policia; e esse padre ousava aflrontar cm dia 
tão solcmnc o dó que cobria a casa imperial.

0  pai do Snr. D. Pedro II, actual Im perador do Brasil, 
era nessa occasiâo, e quando S. M. chorava a perda do 
autor dos seus dias, atrozmente atacado, insultado, vili
pendiado por um estrangeiro.

O governo m ostra-se insensivel a affronta, o padre Ve
nerando iica tranquillo, e continua a contam inar a ci- 
dada sub a egide do portuguez José Clemente Pereira.

Então o redactor do Guerreiro, levado por seu reco
nhecim ento, pois que esta sub a protecção domestica do 
Snr. D. Pedro II, estranhando esse facto desafia o padre, 
e ao encontrarem -se naquella occasiâo foi tão horrivel
m ente tratado pelo padre, que o teria matado, a não ser 
o esforço de um  caixeiro, ou dono de uma venda, que 
tundou o padre, e arrancou-lhe das mãos a victima.

E’ extraordinário um facto desta o rd em ; e entretanto 
o governo, que está sempre prompto a fazer sahir para 
fóra a estrangeiros uteis, consente que um róu de policia 
como o padre Veneranda continue a sujar as ruas desta 
capital com a sua presença.

Dir-se-ha que o Snr. Ü. Pedro I pertence á historia: 
assim ó, mas a historia tem de moralizar o seu procedi
m ento, e não de escrever.-lhe um  libello com a lingua
gem dos convicios, e dos lupanares.

Sim, pertence á historia: mas nesse dia, quando o 
Im perador actual do Brasil commemorava o anniversario 
do passamento do seu augusto pai, escrever um libello, 
e distrihuil-o em pessoa na igreja cm que essa comme- 
moração se fazia, 6 um  insulto, um ultraje leito ao filho, 
6 um escarneo feito a sua d ô r ; e pois a unica resposta 
digna do Imperador íòra mandar sahir do paiz o ingrato 
e infame estrangeiro que assim o provoca.

Eis como pensamos nós que somos republicanos; eis 
porque dizemos que não ha monarchistas no Brasil.

E nem ha brasileiro neste Rio de Janeiro, pois só as
sim se póde explicar a im punidade de tantos ultrajes ao 
Im perador, e á nossa nacionalidade, na pessoa do re
dactor do Guerreiro.

Nada temos com esse redac to r: lastimamos, que tão 
mal use da im prensa, mas não podemos deixar de sentir 
como brasileiro o desacato que soífreu.

Em  abismo traz após si outro ab ism o; se o padre
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Venerando, fica im pune, esc passa a tentativa de morte na 
pessoa do rcdactor do Guerreiro, este está no seu direito, 
si, restabelecido, publicamente quebrar os queixos com 
uma pistola ao dito padre Venerando.

Evite pois a justiça esse grave acontecim ento, prenda 
c processe ao padre Venerando, já que o governo do Im 
perador é tão insensível, 6 tão desbrioso, que sofirc os 
desaforos desse padre.

líocum^nto n. 1©.

Correio Mercantil n. 339, dc 6 de dezembro de 1853.

Snr. redoctor.— A despeito da moralidade, a despeito 
da honra do probo cidadão, sabe-sc perfeitamente que no 
dia 17 de novembro foi atrozmente aggredido e insultado 
um reverendissimo, pela audacia dc certo jornalista. 
Ellc não foi p u n id o ; dorme sobre o caso a autoridade, e 
o publico apregoa que 6 isto devido a ser o culpado fi
dalgo e parente do certo conselheiro. Responda-nos 
quem puder, e contem com o valor de— S. M i g u e l .

D o c u m e n t o  n. 11.

r orreio Mercantil n. 340, de 7 dc dezembro dc 1853.

RESPOSTA A S. MIGUEL.

Lendo o Correio Mercantil dc boje deparei com um  
artigo assignado por S. Miguel; e como esse artigo en- 
temle-sc com a m inha pessoa, cuinpre-m e responder ao 
mesmo para que o publico fique certo que a demora não 
provém da m inha parte, e muito menos desse Snr. con
selheiro de quem tenho a honra dc ser parente, porque 
nem este senhor tem tido a mais pequena intervenção



sobre um  tal negocio, e pelo contrario, eu réu confesso 
que por essa mesma razão tenho certeza de ser p ro n u n 
ciado, sou o proprio que tenho instado para que o pro
cesso prosiga os seus devidos termos, sou o primeiro que 
almejo em apparecer perante o jury  paro justificar o meu 
procedimento, e se estas protelações que S. Miguel diz 
existir, finalmente se existem empenhos para com o pro
bo magistrado a quem  está confiada a formação da culpa, 
não é por certo de mim, mas sim de alguns figurões, que 
receiam ser publicamente convencidos de p é r f id o s  t r a i
d o r e s  e  vis INGRATOS.— José llygino Sodré Pereira da 
Nobrega.

llio de Janeiro, 6 de dezembro de 1853.

Itocumcnto u. 1&.

CERTIDÃO.

Tllm. Snr. I)r. subdelegado dafreguezia de S. José.—  
Diz José llygino Sodré Pereira da Nobrega, que a bem do 
seu direito ejustiça se lhe faz preciso que o escrivão des
te juizo, revendo as listas de familia que deve existir cm 
poder do respectivo inspector de quarteirão, lhe dè por 
certidão o que constar da lista de familia dos moradores 
da casa n . 82 , da rua de S. José, a respeito da naturalida
de do padre Riogo de Sousa Gama; portanto pede a Y. 
S. sirva-se m andar passar a certidão requerida— E. R . M.

Como requer. Rio 7 de dezembro de 1853 .—  Dr. 
Oliveira Fausto.

Luiz Caetano da Silva, escrivão da subdelegacia de S. 
José do Rio de Janeiro, etc. Certifico que revendo a lista 
de familia, pertencente ás casas num ero oitenta, c oitenta 
e dous da rua de S. José, em a casa das observações, 
consta que no sotão da casa num ero oitenta e dous mora 
o padre Diogo de Sousa Gama, não declarando nada mais 
á respeito. O referido é verdade e a dita lista datada do 
primeiro de janeiro de mil oitocentos e cincoenta e tres, 
m e reporto. Rio de Janeiro, em vinte e um  de dezembro 
de mil oiloeentos e cincoenta e tres. Eu, Luiz Caetano da 
Silva, que a escreví e assigno.— Luiz Caetano da Silva.
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D o c u m e n to  n . 1 3 .

Periodico União n. 127, publicado cm 7 de janeiro de 1854.

N ã o ! Resposta nacional às pretenções ibéricas.

PllIMEIHA PARTE.

OS PIIILO-IIESPANHOES E OS P1IILO-PORTUGUEZES.

I.

Na ordem política manifesta-se, á analyse do publicis
ta, phenom enos tão singulares, como os quealtrahom , 
na ordem moral, as attenções do pliilosopho.

Do mesmo modo, que vemos o homem, rom pendo os 
laços mais inlimos da convivência e do sangue, engei- 
tando os dons preciosos, com que Deos o enriquecera, o 
ar, a luz, a abundancia, a vida, arrojar-se n u m  impeto 
de desespero suprem o, ao mais horrendo e indesculpá
vel dos crimes, ao unico, talvez, que não tem perdão, e 
crestar as entranhas com um corrosivo, ou varar o cra- 
neo com uma onça de chumbo ; assim vemos também a 
facção, surda aos brados ainielivosdo seu paiz, cujos ma
les aggravava, se é que lh ’os não promoveu, ir mendigar 
aos estranhos, para elle e para si, a mercê de uma con
quista, ou a graça de uma absorpção.

E ambos estes successos se explicam por uma causa 
commum.

Pela ausência da fé.
O indivíduo que levando o m elhor da existência nos 

deleites e na crapula, afogou a alma no lodaçal do ma- 
terialismo, descae insensivelmente nuquella situação ma- 
rasmatica, falsa, sem conforto e sem futuro, que o



idioma incisivo do Byron designa com o termo intraduzi- 
vel de s p lu n .

O s p lu n  de um liando politico, não se nos faça reparo 
a phrasc, 6 o estado que lhe resulta de haver exhaurido 
as suas forças vitaes em infecundos antagonismos, em 
ridículos ensaios de utopias, em cálculos utilitários.

Quando elle se sente fatigado da lueta; quando ouve 
os apuros da turba, que se lhe ri do charlatanismo; 
quando o desengano lhe mostra que a sua ambição 6 in
saciável, precipita-se, de chofre, na escravidão, cuidando 
em sua cegueira encontrar alli o mesmo repouso, que o 
sceptico, pondo termo aos seus dias, procurara contra o 
tedio do vicio, e a sociedade do gozo, na paz de uma 
campa, onde se lhe afigura que tudo acaba, além da 
qual julga que nada mais ha.

Este, pesando-lhe nos hombros a cruz, que affeiçoa- 
ra por suas próprias mãos, não se abraça, contricto, com 
ella; sacodo-a. Não ergue os olhos ao cóo; rebaixa-os 
para a terra. Não quer soffrer; mata-se.

Aquolle, arrastado pelos falsos princípios, que estabe
lecera, não pára, arrependido, á borda do abismo; dei
xa-se resvalar. Não se volta para os de casa a pedir-lhes 
conselho; atém-se aos de fóra. Não quer soíTrer; desna- 
cionalisa-se.

E sempre, como o dissemos, a mesma causa— a des
crença, produzindo o mesmo eífeito— o suicídio.

II.

Admittida esta proposição axiomalica, confirmada pola 
historia dos povos, que começam a putrefazer-se e a ca
minhar para a dissolução não 6, por certo, de admirar, 
que havendo os diversos corrilhos arrojado Portugal a 
tão deplorável e degradante condição, rompa ahi os lá
bios do cancro, que nos está corroendo, uma ou outra 
voz em favor da união ibérica.

Demais, essas tendências, a semelhança das plantas, 
que só brotam dos charcos ou das ruinas, tem-se sempre 
manifestado, mais ou menos, entre nós, após os grandes 
desastres públicos.

Vieram no século décimo quarto como completo do



triste reinado do infeliz D. Fernando I  que chegou fazer 
fraca a forte gente, e como resultado da corrupção de 
uma corte, que tendo por sua rainha, a adultera esposa 
de João Lourenço da Cunha, a quem já  alguém chamou 
a nossa Lucrecia Borgia; não podia deixar de agradar-so 
das promessas de 1). Beatriz e de seguir as partes de 
Castella.

Reviveram, d ’ahi a dous séculos, em seguida á fatal 
derrota de Alcacerkebir, e á prostração, em que então 
ficou o reino, exposto a ser jogado, como a túnica dc 
Christo, pelos vários pertendentes, que lhe disputavam 
o dom inio; e dessa vez as veio coroar um  m elhor exito, 
foi porque Felippe II, habil político, que na verdade 
era, conhecendo que havia aqui, de um  lado, um povo 
disperso, posto que ainda heroico, e de outro, alguns 
nobres degenerados, usou mais da corretagem, que da 
força, e antes de nos enviar a espada do duque d ’Alva, 
para vencer o primeiro, já  tinha m andado as sedulas de 
Ayamante para comprar os segundos.

No século que vai correndo, appareceram  tam bém  os 
symptomas ibéricos, não tanto por occasião da aggressão 
hespanhola, que nos levou Olivença, como depois que a 
augusta casa de Bragança, ameaçada de proscripção pelo 
Alexandre dos tempos m odernos, buscou a salvação nos 
seus estados da America, deixando, a duas mil legoas de 
distancia, a nação orphã, alterada, incerta do seu pro
vir, posta á mercê dos estrangeiros, e limitada a ter por 
unica e ultima consolação,, o fictar es olhos na esteira da 
náu, que fugia, e em cuja pôpa tremulava a bandeira 
real, que era ainda o symbolo da independencia; vieram 
mais tarde e já  m enos timidas, de involta com a revolu
ção de 1820, desgraçada estréa das nossas discórdias re 
centes ; secundaram  a pérfida desm em brarão do Brasil e 
a despótica imposição da c a rta ; e foram por consequên
cia inseparáveis, como o pedia a lógica, da invasão do 
Mindello, e da infausta e aviltante época, que d ’ahi co
m eçou, a mais aviltante e infausta da nossa existência na
cional.

A conspiração dos paços— de apar—  de S. Martinho 
achou seguidores em alguns porluguezes combalidos e 
sem fé, como os teve a traição dos governadores do rei
no ; e o pensam ento político do príncipe da p a z ; e a 
decisão tomada em Fontainebleau; e o projecto das côr-
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tos deC adiz; o o incompleto trotado do coronel Freire; 
e a celebre theoria de que o m elhor remedio para repa
rar os dam nos, procedidos da perda do Brasil, e ra .... a 
perda da nossa independência; e o plano attribuido a 
Luiz Felippe, que nutria o desejo inoffcnsivo de casar um 
de seus filhos com a innocente Isabel; e a doutrina cx- 
pendida, em Paris, nas reuniões dos emigrados hespa- 
nhoes e portuguezes; e o brinde levantado, em Lisboa, 
por occasião de vários banquetes.

As paginas da nossa lealdade, com serem tão explen- 
didas não deixam de ter maculas.

Os nom es do conde D. Henrique Manoel, e do prior 
Pedro Alvares Pereira, serão a perpetua e vergonhosa 
antithcsc dos do tanoeiro Affonso Annes, e do alfageme 
Fernão Yaz.

O vulto grandioso de João Pinto Ribeiro estará sempre, 
frente a frente, com Christovão de Moura, para lhe pôr, 
assim, cm relevo toda a infamia dos seus carlazes.

Mathias de Albuquerque lavrou com seu sangue, não 
ba duvida, um  capitulo de gloria indelevel; mas antes 
dellc, Miguel do Yasconcellos tinha escripto, com o seu 
um  igual de eterno opprobrio.

O conde de Tojal— para fallarmos dos contem porâ
neos—  que fazendo parte do gabinete das Necessidades, 
não podia deixar de exercer um a poderosa eim m ediata in
fluencia sobre os destinos da nação, 6 citado abertam en
te, entre outros, como apostolo da causa ibcrica. O du
que de Palmella, tam b em ; e talvez que, assim, possa 
explicar-se a razão, que moveu este ultimo, a trabalhar, 
mais do que ninguém , tão assidua e . . . .  diplomaticamen
te, na demolição do throno legitimo, na inauguração do 
actual systema e no definhamento da nossa naciona
lidade.

O Snr. D. Pedro de Alcantara, esse principe, que 
descende da stirpe bragantina, e jaz em S. Vicente de 
Fóra, duplicado e ponderoso motivo para o aqui poupar
mos ao stygma, que compete a quem  mal poderia servir 
de modelo, ao vassallo, que quizesse ser leal, ao m onar- 
cha, que tratasse de ser hum ano, ao filho, que buscasse 
ser submisso, ao christão, que se esforçasse em guardar 
o juram ento , e ao portuguez, que desejasse o bem  dos 
seus conterrâneos, o Snr. 1). Pedro de Alcantara, quan
do veio, ha vinte e um  annos, com mão arm ada, á pa-



iria, ao paiz, do que renegara, de que escrevera que na
da queria, c contra o qual açulara os seus m ulatos e 
corsários, traria, acaso, sómente o proposito dc resta
belecer a carta e . . .  libertar-nos, como dizem os seus 
aduladores, alguns dos quaes, liavcndo-lhc aguentado, 
primeiro, as prepotencias, deram depois em cham ar-lhe 
immortal, philosopho e desprezador de diadem as?

0  fim ostensivo era esse, é verdade. Mas a voz publi
ca e a im prensa descobriram-lho outro. E nem  a im 
prensa nem a voz foram desmentidas ainda.

0  ex-im perador trazia ímpeto o desígnio de revolu
cionar a península inteira, e fundil-a n ’um  só império, 
e cingir a corôa dos reis catholicos, próxima a escorregar 
da cabeça dc Fernando VII.

Nem isto deve causar a m enor estranheza.
O Snr. D. Pedro, procedendo assim, usava do mesmo 

direito, com que procurava empolgar o throno de Portu 
gal a princeza, sua filha, a quem  dizia tocar, em virtude 
da abdicação, que fizera a favor delia, chegando até a 
consultar sobre isso em Paris, quando lá chegou, ex
pulso pelos brasileiros, a alguns estadistas notáveis, que 
lhe ponderaram  toda a incoherencia e inexiquibilidade 
dc tal plano.

O Snr. D. Pedro era ibérico. Não podia deixar de 
sel-o. Só lhe faltava essa gloria.

Emfim, os sectários da joven península vão introncar- 
se aos chamorros.

A idéa, que os poem cm acção, tem ferm entado no 
cerebro de quasi todos os ambiciosos e descridos, que 
produzio esta boa terra.

Não é de hoje. Data dc ha muito. (Continua}.

D o c u m e n to  sí. f i l .

Pcriodico União n. 128, publicado cm 14 dc janeiro dc 1854.

A UNIÃO.

Rio de Janeiro, 11 de janeiro de 1854.

Depois de publicado o nosso num ero antecedente, re
cebemos nossa correspondência de Lisboa, que em se-
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guida damos, vinda pelo paquete Thaines: recebemol-a 
quasi 24 horas depois da entrada do vapor neste porto, 
apezar do sermos assignantes do correio!

Vcriiieamos com o mais profundo pezar que o motivo 
que no mez passado nos privou de nossa correspondên
cia, foi grave incommodo de saude de seu illusfre au tor: 
fclicitamo-nos, porém , o nos congratulamos com todos 
nossos amigos de haver tal incommodo cessado: e aos 
céos agradecemos, pedindo a conservação de tão precio
sa vida.

Além das noticias que demos do paquete, encontra
mos o segu in te :

Os malvados ainda uma vez attentaram  contra a vida 
de Luiz Napoleão : diz-se que um  assassino disparara-lhe 
um  tiro de pistola, e que, não tendo acertado, se suici
dara em seguida. Depois deste acontecimento houve 
muitas prisões, e em alguns departam entos.

Parece sem duvida que Kossuth e Mazzini sahiram do 
Inglaterra, e passaram ao continente.

O imperador da Rússia retirou todos os seus fundos 
do banco de Inglaterra, que subiam  a 800 ,000  libras 
sterlinas. Este exemplo vai seguindo por todos os seus 
súbditos.

Relativamente á questão do Oriente, tudo o que temos 
tido se encobre com esse véo de duvida e incerteza que 
tem involvido todos esses negocios desde seu começo. 
Sobre os movimentos dos exercitos belligerantes, seus 
choques e encontros sem pre parciaes, e em pequena força, 
uns dão os Russos balidos, outros os Turcos aniquillados: 
o pequeno espaço de nossa folha nos não deixa repro
duzir todas as encontradas noticias que os jornaes nos 
fo rnecem : o que é porém bem potente e certo é que os 
Turcos, tendo passado á margem esquerda do Danúbio, 
com o forte de seu exercito, com o fim de atacar o p rín 
cipe de Gortschakoff, não se atreveram a em prebender 
tão arriscado p a sso : recuaram , passaram o Danúbio, 
abandonaram  os principados! Onde pois estão essas apre
goadas victorias? Os Russos os seguiram ; e se interrom 
pidos em suas m archas, pelas chuvas do inverno, não 
poderem , por agora, avançar m u ito ; a primavera ahi vem, 
de março por diante poderem os ver de que lado appare- 
cem as vantagens.

A leitura das folhas de Lisboa, nos apresenta bem sa-
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lientes e não equivocas provas das felicidades, que o nosso 
pobre Portugal tem a esperar da nova ordem de cousas. 
O governo da regência animado pela presença da es
quadra ingleza, enceta nova carreira regeneratoria, decla
rando a mais atroz perseguição aos catholieos!!! E como 
não ser assim ?...

O ministro da justiça, mui digno companheiro c al- 
liado do muito alto e benemerito Rodrigo da Fonseca Ma
galhães, lhe declarou a guerra religiosa, lá vai lazer p ro
cessar todo o povo porluguez. Metterain-se cm b o a s ! —

Em seguida á carta do nosso correspondente transcre
vemos, da Nação, de Lisboa, a resposta dada á m em o
rável portaria, cjue ameaça de extermínio e m orte, todos 
os catholieos portuguezes: o illustrado jornal, representa 
a maioria sã de Portugal, no que cllc diz, vê-se a expres
são do todos os descendentes puros, dos não degene
rados portuguezes, dos bons tempos do nosso AtFonso 
H en riq u e!

No nosso num ero seguinte publicaremos um a carta do 
muito sabio, nobre e honrado, Snr. marquez de Lavradio, 
o que não podemos fazer hoje por falta de espaço : nella 
verão nossos leitores a resposta que todos os portuguezes 
honrados tem a dar a esse cobarde desafio do estrangei
rado governo, que nos opprim e, e que só apoiado de 
bayonetas o esquadras estrangeiras se atreve a levantar 
o colo infame, ante esse nom e, sempre symbolo dc glo
rias, brio c honra; ante esse nom e, que, ainda ás bordas 
do sepulchro, faz trem er os malvados —  PORTUGAL!

lío c s iitic u io  as. 1 5 .

Correto Mercantil n. 17, dc 17 de janeiro de 1854.

CORRESPONDÊNCIA.

O Snr. redaetor da União, por sua honra, deverá res
ponder-nos aos seguintes quesitos: l.°, qual o estado da 
questão entre o governo portuguez e o papa, relativamente 
aopadroadodaínd ia , e qual a razão porque S. S. e outras
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pessoas tanto se incoinmodam eom tal occurreneia? 2 .'J, 
a quem pertence ventilar a questão, se a S. S. e seus 
amigos, ou se aos governos de um  para com outro? 3.°, 
qual o crime em que incorrem e quaes as penas a que 
estão sugeitos os que não assignam o protesto contra as 
( por alguém in titu ladas) doutrinas errôneas hetero
doxas? ... 4.°, se será isso motivo de estarem em peccado 
m ortal, ou se poderá receiar-se que o papa, m unido de 
palm atória os vá procurar a um  por um e lhes prespegue 
algumas dúzias de bolos? 5.°, se os manejos que a tal 
respeito promovem os defensores do throno e altar, po
derão produzir no povo crédulo, ignorante, o mesmo 
schisma de que foram victimas aquelles pobres pelos 
annos de 1834 a 1838? Que se bem se lem bra S. S. os 
immortaes zeladores da igreja lhes metteram na cabeça, 
que Portugal estava excomnmngado, e que sendo p e 
dreiros livres todos os padres empregados pela nova 
ordem de cousas, também ficavam excommungados todos 
quantos ouvissem as suas missas ; chegando o zelo de tão 
boas creaturas a celebrarem o santo sacrifício da missa 
em lugares m enos proprios, como fossem em cima de 
um a caixa ou mesa, sómente movidos pelo sincero, pie
doso e santo fim de não deixar cahir na  excommunhão 
ao pobre José da B ouça; 0.°, se seria preciso ao governo 
porluguez a entrada de uma esquadra no Tejo, para com 
sua presença chamar a responsabilidade os redactores do 
jornal a Nação, pelo simples motivo de terem, de ba 
tempos a esta parte, abusado um  pouco da paciência de 
seus assignantes, apresentando-lhes quolidianam ente a 
im portante leitura de um  sem num ero de protestos, onde 
m ilhares de portuguezes declaram e juram  serem catho- 
licos e apostolicos rom anos? 7.°, qual a razão porque 
certa gente do nosso Portugal, quando trata de defender 
a sua causa nada mais fazem do que invocar a santa re
ligião e cham ar a cada momento pelo nosso Aílbnso Hen
rique, pois como sabe S. S ., um  tal sestro por parte da- 
quellas pessoas nas cousas as mais insignificantes, a não 
ser um a cobarde especulação, é sem duvida faltar á con
sideração devida em pontos assás delicados e dignos da 
commum veneração c respeito, porque, com quanto, já  
houvesse tem po, em que para roubar ao proximo o di
nheiro, liberdade, e a vida, se invocava e profanava da 
m aneira a mais inaudita o Santo nome de üeos, boje o



bom sonso o reprova, e pôr em duvida a malignidade de 
taes princípios é faltar a fé de hom em —  Esperamos nos 
responda aos citados pontos dos nossos quesitos, claro c 
posilivamente, em nada seguindo o estylo philosophico 
da conveniência, para não cahir na censurada mania dos 
outros, a quem alludimos. Será bom  que S. S. escreva 
para Lisboa a seu correspondente, dizendo que não terá 
o maior motivo de aggredir a um homem que, como rei 
regente, tomou as redeas do governo; que pelo fado  do 
haver nascido em paiz estranho, não deixa por isso de ser 
pai de um príncipe portuguez, a cujas mãos pela regra 
natural, desejará passar tudo, senão m elhor, ao m enos 
no estado em que lh ’o entregaram . Diga-lhe que discorre 
zoilamente cm fazer acreditar aos incautos, que foi impo- 
litico e desacertado entregar-se a regencia nas mãos do 
Snr. D. Fernando Coburgo, que deve saber, que sendo o 
Snr. D. Fernando, natural de um  pequeno e retirado es
tado, não poderá ter cabimento o seu apparente receio de 
ver de um dia para o outro, a seu chamo, apparecer cm 
Portugal um poderoso exercito, para pôr os portuguezes 
em coacção, e fazer occupar por um  estranho o throno 
dosÀífonsos. Fortifique-lhe oapoucado espirito, e diga-lhe 
aífoutamente que não tema ser victima ou testem unha de 
iguaes sconas, as que lá praticaram desde 1828 a 1834, 
os apaixonados dos calções do avô Sym phronio, a prol do 
throno c do altar. Diga-lhe mais que m elhor poderá ir a 
nossa terra, quando tem a fortuna de poder lançar mão de 
um  filho adoptivo, adornado da mais apurada illustração, 
do que lhe iria, tendo em seu lugar um  natural com as 
péssimas qualidades de um  estonteado selvagem.

Sou sou respeitador
Henrique Yclloso da Gama Ramos.

Documento n. 16.

Correio Mercantil n. 18, de 18 de janeiro dc 1834.

CORRESPONDÊNCIA.

ALTO LÃ, QUE TEM GENTE TELA PROA.

Como entre os pingas degenerados tem havido quem 
mc intitule redaclor da União, sem que eu nunca tivesse
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a m enor parle nesse periodico, porque felizmcnto lemos 
penas mui babeis para substituir a m inha, que é rude 
e mal aparada, declaro ao intilulado Gama Ramos que as 
suas hediondas e mais que ludo grosseiras expressões 
não fiearão^impunes! 0  Mercantil de hontem , 17 do 
correnle, será o corpo de delicio por onde os numerosos 
amigos d o S n r. D. Miguel se devam reg u la r.... O mais
tardar até sabbado__

ltio, 18 do janeiro de 1854 .— O P. Gama.

Documento n. fl?.

E’ uma estam pa, que é uma verdadeira caricatura re
presentando o passamento da Snra. 1). Maria II.

Docimiento si. 18.

Correio Mercantil n. 28, de 28 de janeiro de 1851.

CORRESFON DENCÍ A.-

ALERTA COM OSMAMELUCOS.

Rccom m enda-sc á vigilância do Exm. Snr. José Cle
m ente Pereira um  furioso febricitantc que ba tempos se 
evadio das enfermarias de Pedro I I ; c segundo dizem, 
na occasião cm que lhe estavam enfiando a camisola.... 
Este guerreiro, de origem Africana, com os seus lunáti
cos accessos, tam bém  as tardes lhe dá para insultar a 
torto e a d ire ito ; e sem se lem brar do alto preço em que
lhe ficou a sua cobardissima chicotada....... em novembro
p re te rito .... c outro sim, estando ainda por cicatrizar as 
feridas que recebeu de sua própria arm a, o h !__ m ane
jada habilm ente pelo robusto braço miguclino, etc., não 
foi isto bastante para que hontem  no botequim  da Águia 
de Ouro, não commeltesse igual crime, e que por um triz
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lhe não eahc o enrmo em cima, ainda que os moleques 
com os seus assobios o fizessem largar o posto, como 
costum a....

Avista pois do exposto, leremos de ver este misero 
mameluco, prim eiro, como palhaço no recinto dos ju 
rados, c logo depois nas palhas da praia Vermelha ! . . .— 
O P . Gama.

Rio, em 28 de janeiro de 1854

l io c u m e u ío  n . 1 9 .

O periodico Republico, publicado cm 2 de fevereiro de 1854. 

ALERTA COM OS GALLEGOS!

E’ extraordinária a audacia dos Portuguezes neste Rio 
de Janeiro, pensam os antes que diante do governo do 
Im perador estivessem esses ingratos mais humildes do que 
la pelo norte ; e não é assim.

Visivelmente m archam os para a quadra calamitosa das 
garrafadas; porém  esses loucos enganam -se red o n d a 
m ente.

Admira a audacia com que o Snr. padre Gama, um  
sacerdote, um  ministro de Dcos escreve neste Rio de Ja 
neiro provocando por modo tão insolito os brios Bra
sileiros.

Ja se não limita esse padre a brigar com o redactor 
do Guerreiro, agora provoca a todos os Brasileiros em 
um  artigo publicado no Correio Mercantil, cujo tema é

Alerta com os mameiucos!

Como assim ? pois o padre Gama julga-se assás forte 
para accom m etter os m am elucos? cre na magia do Snr. 
José Clemente Pereira, ou na força desse exercito de gal- 
legos que occupa esta cidade ?

O h ! Como são faltos de memória os Portuguezes da 
laia do padre G am a!....

« O caminho dos impios é tenebroso, elles não sa
bem onde vão cahir. Prov. IV, 19. »

Provérbio que o povo traduz por este outro :

« Formiga quando quer perder-se cria azas. »
5
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Transcrevendo o artigo do Snr. padre Gama entrega- 
m ol-o ao juizo publico, entregam ol-o aos mamelucos, 
que são os Brasileiros. Cumpre pôr termo a tanta desen
voltura ; e se o governo não 6 capaz de fazel-o, faça-o o 
povo, e não consinta em ser ludibriado em sua terra.

Leia o governo, e a policia o artigo do padre Gama, 
e cubra-se de opprobrio, quem  for causa de tam anho 
desatino.

Docniucnto u. 130.

Empreza Typographica Dons de Dezembro
DE QUE SÃO PROTECTORES E FRIMEIROS ACCIOMSTAS

As acções desta empreza são de 400 $ 0 0 0 ,  e dão ao 
accionista o rendimento de 6 por °/0 pago em dinheiro, 
de G em G mezes (como tem sido regularm ente), e a van
tagem de receber GRÁTIS todos os jornaes c mais obras 
de que a empreza for proprietária, ou em que tiver parte.

Também ha acções de 100 $ 0 0 0 ,  as quaes dão o 
rendimento de G por °/0 em dinheiro, pago também em 
sem estres, e a vantagem de uma assignatura GRÁTIS da 
Marmota Fluminense (ou outro jo rnal em lugar delia) 
como todos os seus figurinos, musicas, desenhos, etc.

No caso de não querer o accionista nenhum  dos im 
pressos, receberá regularm ente um  ju ro  de 10 por %  ao 
anno.

As acções são transferireis por simples endosso, fa
zendo-se no escriptorioa devida participação: servem-lhes 
de garantia os bens do em prezario, havidos o por haver.

ESCRIPTORIO DA EMPREZA PRAÇA 
DA CONSTITUIÇÃO N. Gft.

1 2 7 -7  RIO RE JARE1RO 1854
I m p r e n s a  d o  T y p o g r a p iio  L u iz  d e  S o u s a  T e ix e ir a

Praça da Constituição n. 21, c rua do 
Espirito Santo n. 1 B.
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